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MINIS,Té. R10 DA FAZENDA	 .

Ç) taxa de Alua sua paitodicidade
I — Fara cump.imento das GCt o pagamento, clausula de correaao

nunaÇões constar	 Ram na e(onle50 n.% raanctaria, só houver, e dernr.is tab.
alçou toe colocação no mercado;

ti) cionograma do vencimentos dom
tittaos em circulação. :discriminam:ia
a quantidade c os valores a resgatar
mas a anis;

c) autorização legislativa para a
emissão;
/i ccpla- da Lei 03,Ln:ent3..la do

axe:c:elo que estiver em curso:
g) cutias dados julgados úteln. •
VII — Para efeito do disposto co

parágrafo 30 do artigo 4.° da Ruo-
nação n.° 62-75. do Sanada Fadara, o.
px,iidas da misto deva:ão ser acom-
panhadas dal respectivos planos de
aplImmto, a fim da mia o Banca Cen-
tral os submata ã Sacretsila do eia-
najarnanto da Presidanda da Rapa-

VIII — Recebida a maniantaçao da
Secretaria de Planejamento da Ore-
aldeada da Itemiblica relativemmte
ao pista de aplicação, o Banco Cen-
trai deveã, no prava máxizaa de 30
(trinta ) dias, p anunciar-se sobre aa
pedidas da registro que não tranortem
o autoInto do volume de títulos em
circule çao.

IX — A flu:ncla do prazo previsto
no !Can VIII • sent Interrompida ao e
Banca Central solicitar cselarcdance-
eos edle'on- a. •-iclardo-se 'antro
Período de 30 (trinta) dias a Parar
do recebimento das novas Informa-

tivas condições pra saldar os res. efos -
px•tivos comprezaksos.	 — Berão submetidos ao Conselha

117 — Além dos quadras m :raiana- arnet(cla N , riarra ag arallaos de ra-
das na Item 1. devu-So os Estadm, :Isto qu3 previrem a °cardada de

em Atarraca ou canvénios Para arre;
..a...açao Ge tributos; -

c) o valor tara) das oparaxlea de
aadlto antecipaçao da receita
-em ser" não poderá exceder 25'.4
(vime e c-rica por cento; da rareais	 -
a realizar na exesc.do, teCuzido desta
o valor consigna° na Lei Orçamen-
:arta rara operaçbui de crédito,. •

a) o Wapenclio mensal com a datil-
tiaçdo total ou parcial das aparações
ce antecipação as receita, comas ten.

tadendo ininpal e acessório, uso po-
dera ser aupedor a 57. lebSco Per .
canto) da receita apurada na arma .
da air.ea precedente.

II — A raalizaça3 de empresamos
não empaca:ave:a no item anterior 11- .
cara coatuclonaca' a comprovação da
• CM oaaraçaa p.a.aadida, a dí-
vida antolhada interna das Mudos,
Mure c.pics e das respectivas entida-
dez Juta:quicas se conaent na.4 ao-
games 'Inatas máximos.

a, o mantante global não poderá
exceder '.l'.% (setenta por cento) da
malta real asila no exercido /mau-
acuo autoria.;

b) o craze.mento real anual da eN-
tida não poaera ultrapassar 20%
(vinte por cento) da receita reali-
seda;

c) o d sie:Sadio anual com a rosr.ec-
tiva Lgtdaanit3, c:marear:Jena° prtn-
capal e te:sacies, uso poaerá au-
peaca. 30.a. ttrinta por cento) da •
diferença ente a receita total e a
Capam carrente, realizadas ao cara-
acto anterior;

al na apuração do; limitas acudas
noa alineaa a, O e e dele itens, serão
catiuzitos Ca réaaita o valor morres-
poni ente as opa:ações de andita e,
da despem =rente, os juros 41 dl-
',Ia publica.
.I1I — Sabardlnam-sa. tamalm. 	 -

daspataap5as do km anterior es oaera-
çois d) e.édIto na! quais esteja pra-
vista a corameslo da quaisquer garan
tias por Estadas, Munia:lios e fauce
Uvas enadadas autàrquice.s.

11.r — Além das canelaka estatele-
t:ela ten.& Resolução, as institaiçaas
fnancd.res deverão observar da nos-
mas "VeC . t eis que terra suas ravi-
darias, facultando-sa nas banais ali-
riais a ran lateão eparaa5e5 -pre-
vistas noa itens I e II. Inclusive com
recia: rua paticipam da seu capi-

tal atolei, eeste que autorizaaos, em
ceda evo. peio Banco Cantai.

V — No mero Mi:f mo do 10 dez)
caes Oz:..-15,-.42: • dfaa am.adea da data da deferi-

co a liquidação Letal da empréalmo ntnto (0 empréstimo. a haat:tição
não poaara ultrapassar cie 30 (trinta) f siar:atira riu: o realizar deverá ra-
dias o eneerreiniento do exercício em meter ao Banco, Cental cópia ia can-
gue for realizada, a oparaçáo;	 trato de cri5ito firmado.. ecodpa-

b) obsencan de garantias adequa- aliada de dccomartheito hábil a com-
das, especialmente quando amparadas ;cavação do que a operação .se oon-

• BANCO CENTRAL DO BRASIL
RESOLUÇÃO N.° 345

O Bana) Canaal do B.asil, na for-
- mu uo atgi ." ua L31 li.4.a95, de

31 de sumam° de Data, to.na
co que o Consekno adoucatrio Nacio-
nal, Lm acarava ;alinda em U ao uo-
venda° cie 1915, tendo tne '.lata as
disposições da Reãolução n.° 62-75, Je

• 24 ue atutdao ue luta, U3 danadoia-
dera!, resolva;

62-75, do Senado Fenenu, deverão os
Estuais c aattnicip.os emalar ao Ban-
co Central, até o dia 30 de cada .nes,
quadros demonstrativos da pasiçlo
C e asus . comp mimos, bem como de

* suas entidades autLtraulcas. no mas-anteriaa, discriminanao:
a) a cla-ida cansalla:.C.a;
In a dívida flutuante, destacando

as tpdaarra realhadas para anteci-
paçáo da receita suta:azada no o:la-
ntana) anum;

e n os e Lfi conazdidor,
ditalaguindo-se os qua se incluem aa
amputo eia abada consolidada das
dcnult:

(I) as obrigas:G:a da qualquar outra
natureza, 'remire notas promissó-
rias.

— Os quadros ref ataca no Bem
anterior (tardio indicar as caracte-
rísticas de =da comptombno assumi-
do, 09 resgates e aumentos ocarridas
no ;seriada •• 7,1 u roancarama
do acua vencimdatoa

111 — Não se Incluem como dívida
consoliciaaa. pua os efeitos do 11 I.°
do artigo 2.9 da P.osolução 62-73,
do Senado Fedam]. az garantias ofe-
recidas pelos ntata eu bluniciplos
a:

a) suas suturaria:á; o
b) demais entaladas que demons-

trem. a JUIZ-) U ) .• 2• C 4,:entza1,

•• •	 I ta:acatas
dias da data prevista para a contra-
traio eu ernarán pretendida em os-
riltaa excaadonal.

"I —O areisto dos títulos da &-
vida pública de que trata • artigo 4.0

sent permitida para resgato daqueles
de Inalei prazo, em eirctiaçao;

b) em nenhuma hipótese odeia
ser nittepmeado o velame rxistenta
em 29 de outubro da 1975, data do
início da via/areia da Rstioluçao nú-
mero 62-75, do Senado Federal.

alunicaaos e ars reraectitas entala- aumento da Mural de títulos em

Conse lho afonatário Nacional, com

tias atitiza.uless encaminhar ao Ban- circulação. hipótase era aue o prazo ce•Ulare' de 1075. dP anlade_Federai.
-ea Craarat. no inica) de cada ano, mercaonado nos i tens VIII e /X aata.l. renmen:
cóp'a d3 Balaneo Oval relia:anta ao ao 69 (s.:ar-anta) dias.	 1 — akterrianar que as 1/04t.t.u;oiu
er-rcalo liarnaaro anterior. 	 XI — p.e/ativaarate aa reiasaa finam:arra na concessão de eunrés-

•.7 — Na hipertele pactieta no arti eo das titulas de prato de aaleranra:a almos nor araceipacgo da receita ar-•
3.? da amolação ra° 01-75, do Senado in ferior a 12 (doai man deveria Çamentntle, ee que trata o sal ga 67
Pedead, a fundrameraiao tacrdat all eeii carnudos, ainda . na amuadas da Constatação nanai. a
exigida deverd, ser encaminhada ao condições.	 Munrc pios c respectivas entidade(
YPI110,1 CrIt -et aaea t naca--a--eão .ao a , a ti; ima° d ,.. 3 mui= saliente antarquicas. deverão observar as se-

da Resolução na 62-75, do Senado XII — Os títulos de emissão das
r'ederal, ucvera aer p.ocassado anu- Emacio; e alunicarios não podem,
alinsnte e dependerá	 apresentaçao quantia Lin autuamo, exasder o
ao Banco Central das seguintes lnior- auto aegiaracio o quaisquer altera-
mações:	 acsa_eza ~ousadas nas infor-

macAsa ap.•esentada.s par °casam u.,
a) o valor total da embalo para o registro unpalcarão, n.ausariamente.

exe.acio, alsa.uninando as ecicca• ae:la constata ao Banco Centrai.
çoea mensais previstas; XIII — As instituições compon.n-

b) caracadasucas aos titulos (do- Les uo sistema de dbarioulçao ae U-
naminação, modalaiaae, numeraçao e Micta o valores inclailarios unonnarao
séries, com indicaçao cie aeus reapec- Ro Banco Central, ató o dia 10 de 'a-
tivos piam, ao .): da m.a, o montante, a natureza e as

caracterlsticas • tinclusiva Prazo e ren-
tabilidade) doa talas estadaais e
municipais negociados por aro inter-
médio no mês anterior, especificando
o montante de ccecca6Zea primárias
de papéis.	 .

XIV — Verificando qualquer irre-
gularidade no cumplimento da men-
cionada Resolução na 62-75. do Sana •
U3 rt03. gi. v
pindentemente da aPlIcaÇãO das San-
ções legais da soa aiçada, quanto a
rwpansabilidade da instituiçan; ti-

a ccerrência ao Conselho Monetário
Nacional, a fimd e que este por in-
termédio do alinatro da -P'azenda,
a submeta no Presidente da R:taiob-
a, cam vistas à (anelo da Uniao,
relathamento ao Estado ou alunica.
pio raspara-ave/. nos termos da Cena
dtuialio Federal.	 •

XV — O flanco Central expedira
as instruçõas complementares que se
fiz= nacessárias à execução desta
Re:c:arraio.

XVI — Fica revogada a lanzaucao
L° 313. de 19 de novembro de 1974.

Brasília (DP), 13 de novembro de
1975. — Paulo ff, Pereira Lira, Pre-
sidente.

RESOLUÇÃO N9 346
O Banco Central do Brasil, na for-

ma do artigo b • da Lel n9 4.315. de
31 de dnembro d3 1964, torna pabroe
queo Coasaho baionetada Nau:em
em sessão realizada em 12 da nOveru-
br3 Ce 1875. ienc;) em vista o abatato
no art470 	inciso VI, da referida 1 et

na Resoalcao no 62-75. ele 211 cio

ratica-ras • ora.a..at eme: e naiunlea.á

1 DOCUMENTO ILEGIVEL 
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DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 	 Assinaturasmiraria da fie:fação
, O Setor de Içto funcio-

na. para atenciárrnto do públi-
co, das 12 às 1 horas.'

Dos Origiani3
'As Repartições Publicas de-

.. :ruão entregar na Serviço de
Comunicações do Dapartamen-•
to de Imprensa • Nacional. até
as 17 horas. o expediente desti-
nado à publicação. • - •

k l • — Os originais para publi-""
tação, devidamente autentica-
dos. deverão ser datilografados

• 'diretamente, em espaço dois, em
papel •acetinado ou apergzuni-

. 1 nhado. medindo no máximo
-t 22 x 33 cm. sem emendas ou

• rasuras. Serão admitidas cópias
- cai tinta preta e indelével, a
tritirlo do D.LN.

— Os originais encaminha-
• 'dos A publicação não gerào res-
tituídos As partes. ainda que
tão publicados.

•
•

Reclamações
• As reclamações pertinentes à

• matéria retribulda, nos casos
-• 'de erro ou omissão. deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação. até o quinto

•'dia útil subscaiiente à Publica-
ção.	 .

- As assinaturas para o ex-
terior serão anuaís.

— As assinaturas vencidas
serão suspensas • sem prévio

— Para evitar interrupção
na remessa dos órgâoz oficiais,
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com tinta (30)
dias de anteceUncia.

— As assinaturas das Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até .31
de março.

— Os Suplementos às edi-
ções dos CrOos oficiais só
serão remetidos aos assinantes
quo solicitarem no ato da as-
sinatura.

— Os pedidos de" assinatu-
ras de servidores devem ser
encaminhador com comprovan-
te de sua situação funcional.

163.00	 • Remessa de Valores 	 .

A remessa de valores dever
ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque. através
flo Banco do Brasil, a favor
do Tesoureiro do Departamen-
to dc Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

ASSINATURAS

*mamões a PARTICULA pF.s .	-	 rUNCJONAR105
•Semestre 	 Cr$	 69.00 i Semestre 	

1	
Cr$	 51.00

Ano .	 	  Cr$ 135.00 Ano 	  	  Cr$ 103.00

	

Exte:ior
	

Exterior

• • ENPEPIENITC.-

"
• -	 CoRETOR•altRAL

LEERTO DE BRITTO PEREIRA

0/01•1• 01, DA onnere o. PUIII.ICAÇ6e*	 CHIrl.li Do eanvice ezeen-lei
J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 MARIA LUZIA DE MLLC

•
-

DIÁRIO OFICIAL -
• sEçÃo • . PARTEM - .

Org3o destinado 6 pubileaçeo dos atos da administraçao deseentrelizada
(Impresso uas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional)

BRAMIA

Ano 	  Cr$ - 1SS 00 Ano 	  Cr$

PORTE AÉREO

A ser contratado separadamente com a Delegacia Reglonel da E.C.T.
(lemprese Brasileira de Carreias e Telégrafos). cm Brasiba.

NOMERO AVULSO

•-• O preço do. número avulso figura na última página de cada exemplar.'
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,50 por ano, se de

exercidos anteriores. .

sejam recolhidas ao Banco Centea l-, do o resima altietittla na-,operacão
em espeue, nu oia 19 de dezembro de que preesdeu a entmga da saldo ao
1975.	 . Banes Central, mt: essa/111re	 n- _— Revogar a Resoluçlci ti, 303. cargo da impasto de renda eobre
d3 11 de outubro de 1974. 	 , Juros, nas casos em ou/ o anfil te-Bra.si/Iss (DF), 13 de neverneee ue nhe tido de res iernsabl'dade do i'1-1075. — Paulo Il. Pereira Liri, Pra-
is'dente.

CMCULAR 270

Um nes limites fLeaGoa nesta Reso-
lução.

VI — Fica subordinada à aprova-
ção prévia do 'Conselho Monetir:o Na-
cional a ceneUebo de aval ou liame%
por institukda financeira cai
ou =tratos de guiei:nue ratureae,
responsabilidade de Betaras, Alun'n-
pios e rapectivas entidades surareui-
eaS.

— vedado ts le-stettilções fi-
nanceiras acolher, em temiquer mo-
dalidade de cinnréstema,' financia-
Mento ou refinanc'emente, euer remo
garantia Principal. quer C32110 garantia
acessória das operaçõe3 que -ealiza-
rem, notas " prem9:zeiters; duplicatas,
letras de cambio ou outros titulas da
espécie, do emissão, ace:te ou siai de
Estadas, litudelpios e suas respecti-
vas entidades eutfuqu:cee. carrespon-•
dentes a compronalsrcs amua:Mas para
com fornecedores. prestedores do see-
%Iças ou empre.eeáree de obras.

VIII — Estão exclutem da proibi-
ção de que trata o item precedentes
os titules referentes á aquis'eao de
maquinas equipamrntai e impleiáen-
tos &picotas ou ee nelçainas e equi-
pamentos rodnsiáries eu:, comprava-
(lamente, os Estedes. Mun'clatas e as
respectivas errtededft autargaicas ti-
verem emitido. acato eu avalizado.
observados os ginite3 prnlztos ao Rem
11 desta Resolução.

IX — O Banco Central expedirá os
Instruções corr.pletnentare3 que se fi-
zerem necessárias à execução deste
Resolução.

X — A inobserremcia das presentes
normas sujeitam as stistitiawed 1:-
nanctiraa o 6e113 admeeletraee~
per.alidades previstas na Lei número
4.595, de 31 de dezembro de 1064.

XI — F:oam revogaeee a Reeoleção
ze? 171, de 22 do janeiro de 1971. e a
Circular n9 175, de 23 de março da
1972.

Brat". (DF). 13 de novembro de
1975. — Paulo H. Perca-a Lira.
aldente,

BESOLUÇA0 179 349
O Banes Central Ca Bra.dl, na for-

rr.3, do artigo 9e era Lei n9 4 59a, de
31 de dezembro de 1964, terna público
que o Conselho ásonetario
em gesse° realizada em 12 do miem-
bro de.1913, tendo em cd.ata as dispa-
sições do artigo 49, inciso XIV, da
mencionada Let, c o Decreto-lei nu-
mero 1.035, de 13 de Lnere.ro de 197;),
resolveu:

— ntaberecer que ' a base de cál-
culo para determinação d35 depos:te.3
sujeitos a recalhimento cumouLseno
devido pelos bancos cem:ciais, rela-
tivo à segunda quinzena dos meses
de junho e dezembro de cada ano,
será, alternativamente, a média arit-
métícz quinzenal dos depósesee
considerados somente os dias úteis —
ou as posiories verificadas nos res-
pectivos balanços.

TI — O reajustamento dos depósi-
tos a que Ge refere o :Cm enteies:e
será. realizado:

nos casos Ca recolhIrnente, pelo
matem valor;

lei • quando ocorrerem liberações,
pela menor ineartáncia.

III— Ficam mentidas as dema.s
d'spinições que regulam a sestematica
doa depôs:te& enninUenr135.

Brasella (DF). 13 ue novcrnero
1973. — Paulo Il. Pereira Lira, Pie-'
&dente.

• RESOLUQA0 N9 330
O Banco Central do Brasil, na for-

ma ao artigo 99 da Lei n9 4.593. de
31 da dezembro de 1964. torna público
que o Conselho Monetário Nacional.
em mudo realizam& em 12 de novem-
bro de 1975, tendo em vista as d'spn-
sições do artigo 49, inciso XIV, Ca
mencionada Le., resolveu:

— Determinar que as impute:leias
liberadas por força da Resolução nú-
mero 303, ul• 11 de outubro de 1974,

o Eanco Central assumirá o emerge
da !mosto do renda sabre os juros,
pelo perfedo em que es reeersrs par-
i:nane:trem depositadas, nas casa; em
que tE53 ônus seja da resoetrabil:-
dast, da institniceo depesitarie eu
quando, lenpileitainente, houver tido
pactuado que o mesmo se acresça e.
taxa cie juros."

"VI ‘;~ O itsm X da Clreu:ar nú-
mero 136, do 1-9-72, parra a vigo-
rar com a seguinte redação:

X — Por salleitaçI3 do Banca In-
ii:cado peio credor, o Banzo Central.
quando ccorrer qualquer das Mpáte-
ees admitidas no item V da Itesb-
lução n9 229, remeterá ao credor ex-
terno os juros referidos no item an-

timo mutuária ou Irnieletarnen'e
tacteada que o 17i:3n12 53 D.e:nes:e
à toza de Juros."

unam:, 'DF', 13 de novreerr-Comunicaraes qu•e a Mretoria do los. — Fern4o- Calos Botelho BreieBanco Csntral do .Dras:I, em aakelo ehareDiretor. -
realizada cm 11.11.75 decidiu 1133;zi•
ficar os itens V e VI da Circula: nu-	 (CIRCULAR N9 :73insta 230, do 29 de agosto da 1974. 	 .
03 quais-P.133M a Vigorar com a Se- comun:carnos CiO3 a Viretoria do
guInta redação: " Earsea Central, cai setsla manda

"V — 03 jures abonados pela Bar.- nesta data, decidiu frear:0-r nua
co central durante o prránai de vi- comeante deliberado de e:toetogúncia do depósLo serão Lagos à Lis- Menetátin Nicionat, a aliquota fixa-
tituiçã3 financeira depcsitante, quiri- da no alín ea "e" do ltem 11 da 1(0-
do 4t0 vencimento da perce.a de-ju- ecitsçan ri , 40, do 123.10.0O3 roei a
ras devida na forma do esquema pre- redeeilo Ou3 Um fede alo, Re-
vista no empréstimo externe, rei eolução número 2 1 7, de 12-11-75.- no
quando do levantamento da rrfaitio CalD d3 reluzas da recursee ebtlika
derrastto. Respeitado o regime que em moeda -simnsteire. rtn nanem.. e-e
tiver sido ajustada entre a instite.- aprca. echnivrnirnte. As oo-raeiles
çãe de.p3s1tante e o credo: externo, Yerlizedas na icrina dal Nerelerees

númerca 63 e 84 de 21 e 23.0.67, res-
pectivamente.

Brasilla (DP), 32 de novembro de
1 e175. — Ernesto AP.reehi. Dies'or —
Fendo Carlos Detento Braeher, M-
v: ter.	 -

O Presklente d Baty° Cen t ral co
Brasii, no imo de suas atrieuiçõea

reaclve:	 •	 -
D:spen:ar o Sr. Orlando Varinter

das funções de 3'41th:tante 4a Lin-
coln Redrigum S,A. — BecIeale
Corretora de Metias e Va:orea Mo-
biliários — Em liquidação il etru'u-
cicia!, com rede na Praça xv da Na.
vemero. n9 29, ra'as ni-s12, na cva-
de do Ria da Janeiro. Este do do Ivo _

tenor ou, alternativamente, pagará de Janeiro, nomsand, em substitut-
os citados juros, em cruzeiros, ao te- eito e gr. Mauro Leclus Loretq
ferido Banco para fins de oportuna ta, funcionário do Banco Central r:o
remessa ao credor externo. Respeita- Brasil, residente e domiciliado na el-

I ii(OCUMENTO ILEGÍVEL)
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DESPACHO DO CPI=

•

-Do 16 de nosanstro de 1975. deferin-
did na ferona dcd illrew.:ss o reque-
ri:ao ridds proardos n";.;

setereaCje Cjrrelara

• Atunduid de•  Cdpilat -. HeZorm:
Fdstattno:

Ó_ . C . C 3.rotou
de Voixds Mcbilidr:ca S.A. -- Da
Cr$ 3.200.O69,00 paro Cr$ 13.023.090,dt.

A.G.F.. de 30-4-.3.
_ Suta/dr:Mc Dtsfradltdoret
Aumenta de Capital - Reformo

de Esd.tatd:
A-SP-55;E4	 13tadodiça-

S. A - Dditribuiddra do iddr.
Moldliér;ta	 r3 cnx 	

Wl.C99,C(1 pora Cr$ 78O.000,00
d.G.E. de 3-d-73.

1973. autorizou o Banro Eco:SP-indo
S. A. com seda em Ead.atitd tLIA).
c. inottZiar ascendas pium:ires nds -mo-
nteis:dor d3 C6coi e itarontinc, aMb213
no Estado da Eahla,

Proc. o.° DF4.224-73 O Ddretor.
por despacho de O de novembro de
1915. autorizou o P..111e3 do
itt Co.d. • S. A.. cdm rdda cm d'O-
taleza (CE). a inetalir uma cddatna
na praça de Brasillo ADI").	 _

Praz.. ne DF-1.313-'5 • O reretor,
per dropacho da 6 riovon•ttra du

3973. autdrizou o Danou Eond7:trdid.
S. A., COM ¡CC.., .e31 Sis.a raio IS?).
• ri/lutar sua agdoddl ddra:e Csd-
t,r.o (SP)	 O0110?1,nsrà da card.-
dot • nto nd 2.232. do 21 dr outub
de 1951 - por egènens na; idndan
do Ar:chiei& e Pdima gots, ardad
Estado de Santa Catu-no.•

DESPACHO IX) CHEFE
DIORO

-• Em 7 de novernom	 19d5, dr-
" ferindo, nos tenras do podottdd

o erennerldo ao Prde'd•do
mero: 

A

DY-1.47-15-73 	 idtrado do Estado I

untodto	 wat 11-fernia.	 .	 - ea
do estatutos ror:sis

(14 2.•:111a S. A. -	 IDA) -
Da Cr3 50.0Cd.030.90 pari .
1W.Wide00 - _At-0dd do 19 de
admito do 1974. 23 de junho c) 13 ao
outubro de 1973.

• 1le10.-m5_ cle dstoduod

ro 311. ai 1.. de Julho da 10:3- o d-o -jato adruilmtádo por IMEO llit dag;
tia - seu:. t C....14c.,,;..% ti. fl., uh-

jetivondo o destdo ad =urzes de há"
Decais (inumados ir pura.

Art. 2.9 _Conottle:43-ãO à empreso
bule-l1.1a, consoante a distenulatc
dedabddr.dda polo ladeado-lei udivcro
13U-71. rccurseis no valor de Cr$ .
10.2G0.00,00 tdrá milharia e troodod-
tos mil luolioa,, tom a destinaçiei

njti.: 1.2 .P4C:14(4."
I - Cr$ 10.COO.000,03 -(dcz miardes

do criaram/) Para saucamento finan.
•

21 - Cr$ 909. '000,00 (trezentos and
caltdru, é. :a - virour dtdurtirurnd
to do dirporto no Ateso :3 do D2C:Y.

n.° 1,976-74.
Parda/a/o Unir°. A liberação dos

recursos mencionados 118:rte artigo

•
$ 2.30.00.0 .0 - Fevereiro da

1.973	 •
4.t. 3.° A Equldrçlo d3 Parem. a

due dddLirdr os resumo; dederidat
dada iddde_nto Posloolo. se etquada
3:13 Druco d.o 13-.tril S. A..- direta-
dado:di no cdddor, sogundo Pdtzgem

A matraco% bor.efloidxia n3.3
drddrtd. do.drito fAtl cio s. neenion-
to edVddri •:•cldvmto /Mane:tiro. con-

tratar Drrd.d: :...ca sem u::-.14
••••• _a ea- CZ)))=3E.

	

Pa*-.1!:•,, 	 L ti. Fxrdud-se do diz.
 ora hrlilidaddo ild

Mia do d-da '2 ttkLi nele C.D.11. n
Junto ao E ddo 11-c:onal d Dosim-
valslodn:o ddrad".ndon, otd o limite
dudestdo ed ti 4.1e0 500.0 (quatro

	

rntlh5	 e	 as:d.iiin:= init ortizeidos).
Art. 5 d ontrara em

vigor nd rdtd-. di tua pudticaelo, re-
vododon e; d T p-,geSzn em con'rárlo,j

dado Onintordics, Superin-t

	

tendente.	 _

dada do Rb 4 Janoiro, Estado do
Rb de Jonsiro.

Brasília ildF), 12 de novembro de
•197d. - Paulo H. Pereira Voa, Psd-„,
didrnte.

-	 GERÊNCIA
DE MERCADO DE CAPITAIS

-	 DESPACHO DO DIRETOR,
DE 7 de novembro de 1973, daferis-

du. -ria formo do Podeedr, o reelUdIddio
no

Stetedade cie Credito Imoblikdrto

Icotataçdto do depencidncla:
A . RJ.: rod197 -- E rodedz a f2.. A . -

Co:dito liamba:Ari° - E Cao
Rolando ele Diretoria de 13 dt

maio de 1913.	 '

iszspar...so no GERÈkrrE

SLIPEliiáTèWDÉNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

•DA PESCA	 -
•PORT.illIA N.° Gd, rir. 11 DE

•

or..4.4A,..w.t.2r_dznla	 Suparínten
clanom eld 1.)..d.endolvi32dum da ddo-i-

SUDEdE, mib tiro otribitt-
Ods fluo l'.13 cunigra o orcidd 10, arei,
ao xn., do Dzc:gtt n.° 53.t32. do 13 d •
ICVOrei:0 Co 1974, e trodo cm t.
quo condla da PZO:=12 n.° 5.823-7d,
resolve, noo ternmo do ailiço

n." 1.70 -do 12 de -de.
7mM:o do J971:	 •	 .

• Art. 1.ddtp.•cvar, poro efeito de en •
quatirruneno nas paordlides estabe-
lecidos pela Portaria SL'DEPE atlino-

do eldli dd 1073. 	 , em DrIo.florisOhte •MON, 11,72 o em-
paro de suas atividade, por rnotho

Proc. n." D3-1.111-53 - O Dirator, de cdtrovio do ditotomt ertsiinad
por doopacho de O de nos-cond.-. da mero 2C9, de 13 de Junho de 31e9.

INliPLIORIA DE BANCOS
ratals_acHo3 Ddi CRIdPE

•• a DIO.P.C2
Ddrrrin.lo, nos rdra-too• dos por-0-

cem: o requerido nos droddter
ridmerce:	 •	 DF-1,561-75 - Banda do Zrtade

da Coará S. A. - d'airdeara . CE) -
,.1da :0 do ndtraddo do 1975 .	 ADE. de 14-do. outuodo do. 1975.
Canceldineao de agiortoogrio	

-
Proc. nd DP-1.261-53 - o d:rerur,• poda li;srformr	 por (1-:.1p.teho do 6 do nowoicoro

D3d 1.52C-73	 Cameordnvo de Edo.	 tdd.d.sdilO ,41e.) 3gOiltsn1:e3
miolo e erddlto Miiino adi Riry.da-	 dom cum rda Strodor t15A.b,
dados da S. A. rierinzrid ata-adried a traudidnir 15112 ezé1lr...1 .13 Lale.:nito
unutatu,	 da dadridd ( dt3 ) . tS13). conde:Mond:da da em-ta-poma-
Certificada de Amorisocao rid :11, ;te !tf' IL. 3.2714 do..9 do Idatdo ,V0 1929.
1 de o2orto Co 1937.	 'd d.:	 tdd ddiddzi.d.r..cd-tudd ddtd._

Em 11 dd- ddd;d1didd dr; 19:3 • • 	 • Proc .. n." DF-1;563-13 --
d.cr dospacho de ti le ncsc.r5bro

feddrod_s para 2973. doliborou emitir mace Cortifico-
fiddro aumento lie dam'di -- do •do Autorizar:ia em !me; da Co-
te: nd 4.357-64:	 apouitiva de Soonordia e Crldlto áltrÁ

ddiddiddld	 dudddd did .dddtd de 1::0 c145 Empteugdos 'ia Al2nzwinunu

cid did dddin	 doo. de dd (1.-do's fada, - COSIMA. com ozde8. A. -	 pdold i dd) e ErnPredes Consorciodss om Minas

• MINIE3TER10

DA AGRICULTURA

tiax-ze-.1do con foriaidade • com o se-
guinte cloriodnion
•C 8.0e0.00,00 - Novembro de

70

SUPERINTENUNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

ir-. Guld7/11-10 112 19/5
O Saddrintor.dente .. da Sinddiuteo-

adoid ;.e ezivomd asando
cia codod...dacco. doda3o , 11 p;la Ptrto-
ria rd' .o, do 9 de roiCTZ.ir0 de 1971,
do edindid° dia 8f,!L da Inotistria
e do tondircio, e rendo era. '.i-a o
tilo:diz:o no ardido 57 do Doordro-lci
n." 21 de noremom ao 1336, na Re-
r.oldidao	 ido .10 dd dodo.rerro

cio COrl:;e1h0 Saci mai do. Sedu-
roa Ondatros. e o que cor..d.o . do pro-
curo SiitldiP o.' 151.430 73, resolve:

dprodar ai oltorakddur Introduz:4o
.C.stotutd da Yoriednird (orcodado

Cornpodhle de Sumiu._ flara .1'213 na
clddda do Rio de durmo, Es..r.ri°
Rio cie Joiddlo. dentro ad quadi a re-
lativa ao aummto de seu capital do-
cal oe tdti 43.603.00000 tonara:ara t
tres railows e chtocen,ii lua crtizol-
rui para Ord. 55.500.30)1d scinimen-
ta e 11.14 millir4.1 e guia/tontos adi
crua:Audi, daddianto rpruvoltunerdo
do dt.--eztdo dl:sof:nivele e a:Md-anal
em dtribelzo, conio.-Ind deliberação
do beUE acionistas em AssubldLis
0:r14 lit-tMaotellnariao ecoliaddad
23 Co 2,3CZt3 e 1.1 de QUOIJK3 do. 1975.

41- plizo . Amaral. .
•-	 •	 -

YORICSMDE - CORCOVADO
COMPANIIIA DE SEGUROS

Inscrita oro Cadastro Geral de
Contai:ui:ides cob o número

13.010.231-0M _
• Ata da A.z.e11;bl.3a Cerol

Extraordinsirio adaddacár cos 5 do
adenta do 1975

Aos sinta o cinco dias do rads do
dam° da mil novacentcs e setenta e
zinco. tis °azo homs. rcuren-dn-se na
rddo rociai, is Avenida Rio Branco
n." 103 -- 13.0 andar, nuga cidade.
acionistas rdprronitando 42.402.13i
at'Gra, do total de 43.603.000 Nara.
como se verificOu tio suas toda:toros
na livro do presenço. Assumiu a ore-
sidkicia, o raclemodlio, o Sr. Faus-
to Dobionu ?felino. otro convidou pa-
ra ti-Melroii Emundo armetdried o
Dz. Vfolter D-reyor e o Sr. Jarda de
Paula Pires. rezputivararnte, fican-
do 11115L11 edmaittida a mcdda. Dando

MINIS1 ERIO DA EDUCAÇÃO

ECULTURA •• •

•• COLÉGIO PEDRO II 	 téni"°'jceitf;;;''s,,trtgaejgralurk;
•Extersaio Frei de Ouadalupo	 o .valor do material

= :da Eit.o.dçtto :titica retirado do da- •
:PORTARIA N9 53.14 na. NOVEMBRO -Palito. Cod aladzeced violado no. dia

DE 1975	 • ,de hoje.	 .
.

O DIrstor do Eztdroato. Prol do A CoM --..tr-A tdverl apresmtaz lis-
G.tdd llup.r nu dao de_suito .orsidtu- dagroi	 subtraido, coas-
de.3 . 2d.rrid, resolvo: • •	 Cuido dr-rd ilo:ddem	 espocifiendo

Daddinod	 ProldssOrts 'destoa Cá- o quardde.:7V.; .2. - Speneer Deliro da
da An:, Anikal Rocirtgum d'Almoida AEraadu,

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA -

E DO COMERCIO
DA DIOddi

Em 7 de no..embrJ (L) 1973, de-
ferindo. nos teruto Co porre r
o requerido no proeza° rdé
modos	 •	 PORTARIA SLISEP N ° 331, D2 30

_
• inicio doi tiáidadr.d. o presidente pe-

. am ito d.c.t.tatcru pada ler OS
CCI1CiU . UU, tv-4,CW.CZ:0 VaildC3AROS ao

(jj .u.t. a uj dorna: do Cumer-
c10 dos urdo ad- /á e 11 uo corrente
ndo, odeia o	 teor: "1-orlsillre

• - Cd.m.d.doo oudiponida de &surda
- C. U. C. dildati.251-00d1 - As-
demoliria c...i.dar dard--Oulinaria

• Cdavdcdçdo - Convidam-se os- So-
nhado lic.,zezia3 Ge:da docledade pa-
ra comludo,:ed 1: às-emulas Geral
r..lzacirdiddizia, a cor realizada às 11
lloreS cie um as 4P.O agosto da 1975, na
tule dcelzt, d„..t itao leturco núme-
ro 103 - 13." emane, rtaata capitai.
piud tiriluct.dtm colue a proposta da
DIrtteria o pa-.dwz. invocável tio Con-
solida lizcad do ar.: aumentado o °a-
teei docial do Cd; 43.860 .000,00 oira
Cr$ fdddild.Cd.).CO, ema a realização da
Ccd 10431. -.0d,L6 dialiantc conversão
cm cdtp :d-:aLi til7crdas usavas, o
su3r,czid.d, tia C.d 3.218.30.00 nora
ser remi:dado p_tos acionistas, em dl-
nideiro. c,it and:pousas as traz/de-
re:net:a cio cçdd.s MA a data da reaii-
drgio da Md:ao:dile. Rio de Janeiro,
11 de oda:to de 3915. 1rausto Bebiano
Martins - Pr:zamie. LeS110 Victor
Nosualm Vice-Pdesidente,
Ronald D;radt Cimpson - Diretor

,,Lumo Perzetra
Junto: -- Diretor Gerente, Ernesto
da Silva Dirztoe Financcirck For--
miando Arzeidido Portc111, Henrique
Scbieflincirc:sor Plebo, •7o4o Lilcio da
Soada Coelho, 30111 Juao Exale, Ma-
noel rio Coada Junior, Odilon An-
tunes -- Dir,:to:er. Em seguida o -
pudidcnto rolidtou co segundo 3Z---
aet(trio ta iltuat da pimpado da Di-
retoria e- do pdrzcod Co Conselho Fis-
cal. que não do seguindo teor: Pro-
posta do Di.tioda - "Senhores Acio-
nistas: 7:no Uca do continuo cresci-
monto da COodadnido, consideraram'
consdp:ente o di ff unato do capital so-
cial tia eta ,2.ron.110950. Intearaliza-
do, poda C..9 fd.530 .000,00. Dia au-
mento a go,tidi do Cr$ 10.431.700,03
sant roollzoc.o nudirato tionven:do em.
evp:Lol do.; doluditdo taravas: Corre- -
cao Morietdrid do Ativo Imobilizado
Cid 1.W9 743,7d: '"-nudnçáo do Ca-

:aos' dri9o (4SI:ord3 rPiltudd.P:otio'rlunals esta
1.963.5'351:	 õ	 dle• •	 -mas Roce-

COrilorntdatod ccvionle.a Ci5 	
343.95709: dum-dto de cornai. cor-
dez.caidonto n tdirrenda entre o va-

DOCUMENTO ILEGIV'EL1



lor do paia:atada	 aptie.aa c
aI V.i.*.
21p4maler.	 ••.... .••-•"•••••••

luh4	 U"..;	 e."
• ...á

rate	 U.3

st.	 4i 4.L1-
• 131tilw.	 ama.-

caia	 11-&;	 ••;-."
12.114 £10	 UaLIN,
CU Lia	 C.J.1§..La

• nada	 o .r.c11 tai.u.“)

pa.lerulle.44 u tawars..çau. opa a
suanasaiu e •‘n4•1•••n•••-•	 .31n ••
tia IkUbla-m:la 4311.1 1:214 c.rat.e.a.ua

	

paia itate.cate o atusiaaeu c . tielit:ial	 *
	am.a a talam: tia tato, tia ma ais	

tataca amasia 6.4.1 tua ta taitalliee
remam.: -sua va 1/4) apaae metas ei
tu	 e ae	 a
milhões e galais:nem nia c.uzzito,a,
insegraatnaa,	 cm 	

• 52.ta1.aua ta:sitial-. e ais taiinaea
o caunaontoa mui cçaas *acumula

• nouunatavaa ao valo; nominal 43 	

	

taa lad tura c-uaieca atua uma 	
Rio U3 Jusai.o. 43 agosto u=
1111040	 'titia. Una. lapa& ea•
nen Simpxn. Ariae.o iistrazu
• laneato da Sliva, 'banam ao Ma-
çam° Portear. Joilo Lucia da Souza
Coaho, Manoel'teia Corras Juntar.
Odilon Autuam". Patena do Conse-
lho Placai - Tenda examinzao a
Riaposta da Diaaam, no aenticlo de
ars aumentam° o capital serial de 	
Crt 43.80a.000,Ga para CM 	

	

. 56.500.00.0u, ecm a rcalizaçao de a 	
cra Itaaaaanitaou,- mmian.a armee:tão
cai capital da divartas muna e
subsaição de Cru 3.218.300,CO, para
aer readzado pelas Acionistas, somos
d3 para= (lua a moram favorcce aos
intercala da Sociedade e aos Acio•
Matas e ma:mandamos a eua aprova-
ção. Rio 113 Janeiro, 8 de agasto da
1975. João Vicanto Campas, amuo
Rudriguea Campos, Waltaer Dreyer*.
Finda a lanara, mann:teu o presiden-
te a proposta e o parecer a discuemia,
e pasta em votação a proposta veri-
ficou-a ter rido a mama aprovada
par unanimidada. A vista dessa da.
liberação, a Diretoria ficou incumbi-
da de convidar os Acionistas, median-
te pua& tçtar. a -.e u ecias pala Let
co exereicio do direito d3 preferénzia
a suba:lição da parte do aumento ca
Cr$ 2.213.30000, e ~unária reali-
zação, nos termos da deliberação da-
ta Assembléia, para que findo o pra-
zo e náo exercido o direito por todos
os Acionaata, as actWat fio subscri-
tas pudeste!» ser subscritas e realiza•
das por quem 1103 demais Aclarastes
ainda desalaga subecreve-las. Nada
mais havenda a trat a- foi lavrada es-
ta ata que é assinada pelos corr em-
rentes da mesa e demais presentes.
Rio de Janeiro 25 de agosto de 1976.
Assinaram e trerarita ria ca seguin-
tes Acionistas: Fausto Baiano Mar-

- tina. Walter Dreier. Jorge de 1-aula
Pires, The Yorkshire Insurance Com-

Er Limited. Ernesto da Silva.
Antunes. Hugh MacOregor Zenith,

aloacyr Rocha.
- TORKSHIRE - CORCOVADO

COMPANHIA DE SEGUROS
Inscrita no Cadastro Geral • de Con-
tribuintes sob o nar 33a:18.254-0101

41a da Asaatibidia Geral Eztraordi-
ndria, realizada aos 13 do outubro
de 1973.
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•

Aos treze de outubro de riree no-
vecentos e setenta e coxo, retinidue
às onze horas na sede suciai, nesta

- cidade do Rio de Janairo. na Ave.
nida Rio Branco numes* 103 - lar
andar, acionistas repreamtaudo
42.1.718 aoSaa, do tatal ue
43.1200.0W açuda CCD13 se verificou
de suas asainaturas no livro da p:e-
sença. atatimin a presidénela por
aclamação. o Sr. Fassto Reblanno
Martins, que convidou para primairo
• segundo secretários o Dr. Walter

Dreyer .a Sr. Jorge de Paula Pires,
ai:ar:ativamente. Cotuaitutua assim a
maaa o presidente pediu *o segundo
zaraaazio para ler cs editais da coa-
VeZ2V-t3 publicada no Ladro 0;:eáa
Cs das 2. 3 e 8 o no "Joatial do
taamirarcia" dos dias 1" 2 e 3 da
outuaro d 194a gae rio da. ealluinat
tear: • Yerkshire - 0,3:CaY22., Com-
Paillua de Segura - Atarir.tlat• Ge-
lai Estuo:diaba Cartvaração -
tranvic.arn-ae 0 SL3. amen:ata., Casta
eaaactirda para comparam a Ase-ra-
tiaa Glaca Extraorainana c:r vra •
lisrata ias 11 horas do dia 13 de outu-
bro (.3 103, na sede mala., n3Ava-
aam, Rio Branco nf 1.13 - Ria an-
dar, natas cidade do Ita da janano
para deite:ar= cOlwe a raraatia
c.o aumento do cameal sacai e ali-
te.-açtio estatutária. coneu •rna aram-

ele=111.2EM:1 Geral axtro.o.-M-
nária do 23 de agosto da 1975. Rio
do aaneho, 30 de MN :M113 de 1973.
- Fausto Baiano afaachta Prrai-
dance, laslie Victor aba:nau Humo)
- tica-earecidenta., Cantai Eanrat
Simpean •Diretar-atapienter.danic
Anteici Festeira Júniar - Daratar
Cerentar Ernesto da talai - Diretar
Financeoc, Fernando Ia:abado Paz-
;alia. abarque Schieefairaenez
João Lúcia de Souza Coelha. Júlio
Alto abaria, Manoel Pia Co:1U Ju-
nior, Odilon Atauxiai - Da:noa:s."
Log; em seguida o ares:danas comu-
ta= a assembléia ter sitia o au-
mento da capital aprovaria na. Amara-
laéla Geral Extarord i air ea de 23 ae
agosto de 1973, parte a ser realizado
em dinheiro. totahriante aubscrito e
realizado, de acordo CM1 as oandi-
aai laminam. anuir o praclente
solicitou ao Secretário a leitura da
ata da Acombléia Geia' Extramdi-
nária acima :aferida, em que leram
aprovada o aumenta do capital a-
nal para Cr$ 58.500 000.00 e á Can-
sequente reforma estali tária e soli-
citou a ratificalto da muna o que
foi aprovado por anatam:ciada._ Em
face dessa deliberação. o Pasidante
proclamai efetivada e realizado o
saidido atimmao da capital. Nal-
guém mais tendo sonaltado o pala-
vra • nada mais havendo a tratar.
foi lavrada esta ata que é assinada
pela acionistas componentes da me-
sa e demais presentes. Rio de Janei-
ro, 13 de outubro de 1975. - Fausto
Bebianno Martina. Vtliter InaTer.
Jorge de Paula Pires, The Yorkshire
Insurance Company ',Pantera Leslic
Victor Norrean Hudson, Ernesto as
Sirva. Odilon Antunes, Hugh Mac-
Gregor Smith. lloacyr Racha.

A prezente . 6 apta fiel e integral
da originai constante do livro pró-
prio da Sociedade. - Yorkehira -
Corcovado - Companhia de Segura.
- Diretores.

• YORKSHIRE - CORCOVADO
COMPANHIA DE SEGUROS

- ESTATUTOS SOCIAIS -
a •	 CAPITULO 1	 -•

Denominação
* 

duração, fins
lede

Art. 1.• Yorkshire - Corcovado Cõin-
panhia cio Seguros constituida em
1943, rege.-se-á pelar presuma estala-
..ca e pela legiaação em vigor.

Art. '2.• A Sociedade tom sede na
alatoe do RIO de Janeiro. Pudendo
criar agencia sucuatils e ¡Liais em
quaquer localidade do pais.

Art. 3.• A Sociedsee tem por objeto
a e.aploraçáo oas operaçaas ue seguros
o na-seguros das ramos elementares e
do ramo vida, como definidos na ee-
¡alisam em vigor.

Art. 4.• prazo de duraçara inicial-
mente et 30 anisa contados do *serem
para o ama luncioramento e prorro-
jato por 50 anos, contada do termino
ao prazo inicsal, palmado ser Prumo-
21d0 outras vaca por deliberação da
assembléia geai, inediants aprovação
do governo.

CAPITULO /I

_	 Capita AO*, - -
Art. 5.• O capital scalal é de Cr$

30.bala000,00 (cinqüenta e seis milham
e quinhentos mil cruzairash inUitral."
num, olvidada em 116.550.0012 tcmquen-
ta e seis milham e quinhentas mil)
ações ordiriárala nominativas do valor
=minai- de Cr$ lati (hum caueeirco
cada uma.

- CAPITULO In.
D.ralorks

Art, O! A Bacied.ae.a será adi:ilida-
taras p.r una cai:daria canpusta d3
4 no rainilna eno =ulmo de ires,
ai:seroa acianiStas ou não, ralam-
:as na pais. cos quais um ima o LM-
ra,x Presidente e o outro o Diretor
ater-Presidente.

e 1.a Campe.. a Astsambilda Gerai
fiar o número de Diretores, obedeci-
da o p.eceito supea.

2." O mandato da Diretorlaaani
de 5 ttzez) anca admitiu a reeteiçao.

AN. 7.9 Cama garantla de ria ru-
panzaaaidate2 cuia lanstoria eietivo
• palvieteria. caucicliarà 50 ações c.a
scaleaade, nao podendo levantar a
cranto antas de deixar o cargo e de
apravadas as suas contas pela Assem-
bléal 0=1.

A:t. 8.• A diretoria terá a amua-
raçao mensal global de atá dazatas
tens o salario-nanima mensal de
maior valor na pais, ou os Diretora
distribuirão catre si.

Art. ga Compete à Diretoria con-
vocar &I ilasemblélas 'Gerais Ordiná-
ria e Extraordin.a.-194. ama-sentai' re-
latar:o, balanço e contas anuais: pro-
por dividendos, adquirir e alienar tens
mares e iminats, hipatecar, caucionar,
transigir, renunciar, acordar. observa-
das as restrições 14tais, fundar e ex-
tinguir departamentos, agéncista, au-
currais e intata.

Art. 10. A diretoria reunir-se-á
tantas vezes quantas necessárias e suas
deliberações farão tomadas par maio-
tia de voto*.

Art. 11. A representação ativa e
pazsiva da Sociedade era juizo e fora
• bem como em atos, contratos ou
mandatos, seek exercida por dois di-
retora.

Parapra/o tinte° - A diretoria, re-
pianntada per dois diretores, poderá
constituir em nome da Sociedade a
uma ou mais pessoas nela integrada
ou estranhas, mandatários com poda-
ras especificadas para representa-Ia
3m atos ou contrata, execução de ser-
alças, chefia de aça= técnicas, finan-
ceiras e Imobiliárias, especificando os
ates operações e serviços que devem
executar fixando ou convencionando
as remunerações respectivas.

Art. 12. Qualquer diretor poderá
rep:esentar a Sociedade perante a
Repartição ficaUzadora de suas ope-
rações e ressalvado o disposto nos ar-
figa 9.• e 11, praticar os atos neces-
sária ao funcionamento regular da
Sociedade. Inclusive nomear ou demi-
tlr funcionárias e representantes.

Art. 13. No caso de vaga na cargo
de diretor 03 restantes nomearão uma
substituto que servirá até a primeira
Assembiéla Geral, it qual caberá de-
liberar sobre o provimento efetiva até
a terminação do mandato de aubsti-
tuto.

Pardgrafo único - No aso de mm-
pedimento de qualquer . diretor por
mais de 30 dias, os restantes escoa:Le-
nto o substituto provisório.

alarmo 2v
Conselho Fiscal

Art. 11. O Conselho Fiscal é em-
" to de três membros efetivos e de

Igual número de suplentes
anualmente pela assembléia geral or-
dinária. entre os acionistas ou aio.
residentes no pais, com observincut
da presta:10a legais, sendo permiti-
da a reeleição.

Art. 15. Os rnerntsos efetivos do
Conselho Fiscal percellarao a :emane-

cartruto v
Art. 17. A aammtekat geral ordiná-

ria reunir-se-á anil/ITC-MIL3 até o dia
31 da maça sob apaaaairainia do
ackentsta ano to: per e:a inficado.

Pardgrafo dama - O presidente da
assiansbiéLa cone-.:nri data ackeeztat
Para aecretárics da mesa, distribuindo
os trabalha entre eles.

Art. 18. 'As aezenabléLas" gerais ex-
traartifnárles se reunirão tadas as
3 es que fo:em isaal e regularmenia
eralvaaaas, consattainda-m a mesa
Pela forma prazeria na artigo ante-
rior.

Art. 19. A convcaçao das assem-
bléia gerais C3 fará de acordo anis
ad dispos1o533 legais aplicáveis.

Art. 20. Urna vez, convocada a a-
ia:mistela-geral ficam suspensas us
trar.sferencles de ações ate que mia
realizada a samibléia ou fique /13111
afano a canvecaça.o.

Art. 21. As delibezaçca das as-
sembléias serão sempre tomadas por
matada absoluta de votos.

Paragrofo taro,. A cada ação cor-
responde um voto.

Art. 22. Veriacatmo-se o caso
exbtènela do açõzta com oblato de oca
nitenháo, o exercício dos direitos a ela
referentes caberá a quem ca condô-
minos designarem para figutar como
representante junto à sociedade, fi-
cando superno o exercício desses di-
reitos enquanto não for falta a desig-
nação.

Art. 23, Os acionistas poderão (a-
rr-se representar nas reuniões da
Asiemb/éia Geral par'mandatárlos que
saiam acionadas e não pertençam a
órgãos de administração ou do Con-
selho Ficai.	 -

Art. 24. Para que pausam campa-
mear às assembléias gerais, os repre-
sentantes legais- e os procuradora
constituídos farão entrega dos respec-
tivos decume.ntes ecmprobatõries na
sede da sociedade até a véspera das
reuniões.	 e

Art. 25. Os lacres liquidas amo a
verificarem anualmente. decais de
deduzidas as .reservas exigidas pela
legislacão de seguros, serão distribui-
das pela scgulnte forma: •

a) 5 V. pira constituição Co Fundo
de Reserva Legal, destinado a garan-
tir a intearidado do captai:

b) o necessário para datribuição de
dividendas nen acionistas, ouvido o
Conselho Ficai:	 _

C) os restantes, a anatada zara leva-
da a reemiti Suplementa r destinada
a atender eventuais Faltares e amor-
tizar verbee do atam:

d) a outra metade terá destinada a
conceder banificae5n mas acienistas, a
critério Ca assembléia geral.

Parágrafa ataco. 'Revertera a fa-
vor da Eadecle de e serão levados no
fundo a ano alude a afines "d" as di-
videndas prescritos legalmente.

Dirmakdes Gamas
Ari. 28. O exerce:ao financeiro da

scciadade cana:acende o perlado de
1 de janeiro a 31 de acre-miro.
(Na 043345 - 10-11-75 - Cr$ 320,00)

Rattaicaçád . -
Na Portaria a. 311, de 1.9.73. p11-

aliciada no Vdrla Oficiai, -Sego I.
Parte II, de 21.10.75, páginas _ 	
393a-30:

No f.nal, onde se IS:. Ria 43.122 -
$.10.75 - Cr$ 455,00). Icia-ae: (NA-
mero 44.58$ - 12.11.75 Cr$ ...
IMO)

I

neeki, que for fixada pela assembléia
geral que os eleger. 	 -

Art. 18. 03 1513P:311It3 bubstIttalráo
os alambres efetivas do Conselho Pia..
cal par ordem de votação; rio C335 de
Igualdade data, o desempate sara au-
~ivainanta pala pano de maior
número de aekes ca-pela idade MAIS
'lavada, alta> no Lao de membro
efetivo eleito peia alaidentes, o qual
lerá abatatado pelo r-pectavn nu-
plante.
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• TERMOS DE CONTRATO
para cada Período ere Juros a " uma contento do Banco, dosa otiarega, a
TaXe par 100 (CCM base em una ano mut:zuna •pozera polar staaajaaaa.
oe trezentos e ausenta. (36(1) bina e mona:, em quarquar Data da enata
dias nativamente decorridos.' ?guta a mau, Le Jures, seta Willy° ;ata me-

vas a que se reler. .0 Parágrafo 2.8
abaixob serão pagas em dólares uor-
te-arnericanos com recursos as Ca-
mata de Compensaaão de New York
ou com os outros recursos que na oca-
sito forem usualmente ta:nandu
para a liquidação de transações em
Eurodólares em New York. ao Bank
of America, 37-41 !amai Street. New
York, Estado de New York, para cré-
dito da conta do Banco. - 2.8 -
Qualquer soma do principal, juros,
comissão de comprouarso ou caera
soma pagável nos lermos do presen-
te. se não paga no aencimento. ren-
dera juros (pagãs-eis quando e:agi-
dos) desde sua data de vencimento a
uma taxa por ano (carn base num
ano de errantes e ausenta (3601
dias e dias afeei/amada decorridos)
que seja a maior das seguinte ta-
xas: - (I) dois e meta par cento
acima da taxa interhaticarai ofereci-
da de um dia para o outra (ovem-
ght) conforme deteemlr.acia pelo
Centro Financeiro laternaaiona' do
Banco em taadres. Inglaterra, tes-
justavel numa base diária ou. UI)
dots e melo por-canto acima da en-
tão vigente custo de recursos do San.
co conforme determinado pato Centro
rimurcetro Internacional do Bank of
Amenas em Londres, Inglaterra. -
1.7. - Quando do aaganiento da to-
dos os jures acumulados, comissão -do
compromisso e outras Importanci es de-
vidas e pagáveis pela -Mutuária ao
eanco, o quando da entrega ao Banca
neto menu trinta (30) tilas antes da
anoutint data de nagamento de juros,
de um aviso escrito de caráter irre-
vogava! de efetuar aumento ante
eirado. e sujeitoRutrarta datar
consentimento do Banca Centrai do

ratai e fornecer ao Banco prova a

MINISTÉRIO
DAS -

MINAS E ENERGIA
COMPANHIA RIDRO ELÉTRICA

. DO SAIO FRANCISCO b. A.
- C119i5P	 -

O Infra-assinada, arivasada, atada-
tor pública as Ungira inglea (rata
Cidade e ditada 13 Rb lia Janeiro,
nomeada por dien:o ao Sr. Fun-
dente da lepablea, car.alaa nua de
foi apascentado um deauaranta
rodo em idioma Inales, a fim da o
traduzir para o veraarn a, o gaa cum-
priu em razão tio tau cilc:o, na for-
ma seguinte: laadaçao. Contraio 0e

• Empréstimo de 1130-149.330.00
tra a Companhia Real Elétrica do

• São Francisca 5. A. - CIF. --
• na qualidade d? /aduana; a Relia-

blica Federativa da -Brada como
mulata: .:	 ...arta	 arneac.3 lia-
tional Tias; and &vinga Asocala-
tion. alutuanta. Cntattc Co Em-
:W.611mo - rata Caatezato é enataram)
no dia 23 de outubra ela 1973, entre
a Companhia Hidra Eletriza da Sào
Francisco, soceedade anónima brasi-
leira com sua prinalan etn:n comer*

• ciai ria Rua Vistainde da Minaram
na 134, 15.* andar, Rb da Janeira.
Estado do Rio de Jaacae, Brasa
("Mithulau"). a Ltspa•tica Fadara-
tina do B;aul ("Avnifetaa, e o Enate
o/ . America Natioan ror and Sa-
vinga Aesoc.ation, ~ceio banca-
ria lecionai organizada e ca.:sen-
te em conformidade Um as .ela dos
Estados Unidas da funérea ("Ban-
co"), com melte ao st:guina:: -
.1. DelinicLes - 1.1 "Dia Bancado"
significa um dia em que bancas es-
tão abertos para expedlonta ent Lon-
dres. Inglaterra e ein New Yen: r3-
tado da New Sana E.U.A., ei 'toan-
do com derpaistos em tióiazer norte-

• americanos em Londres, Inglaterra.
• - 1.2 - "Dia tfIll •  significa um dia
em que bancas estilo abertos para

•expediente em Lande.% Inglaterra, e
lidando com depósitos em dólarar
norte-americanos. - 1.3 - "Data •
rei" e "8" significam datares narre-
americanos ou a ralada cunhada ou
papel dos Estados Unidos da Amé-
rica que na ocasião do pagamanzo te-
nha curso }uai para o pagamento de
dividas pabacas e particulares nus
Estados Unidas ,da América. - 1.4
- "Data de Pagamento de Jura3"
sigrdifca o último dia de cada Fe
rodo de Juros. - 1.5 - "Pariodt
de Juros" significa o joriodo cecea-
ndo desde a data do desembola,
empréstimo ao amparo do presente
até urna data seis CO) metes após, e
cada período consecutiva da avia lb)
meses posteriormente, a canoçar na
Data de Pagamento de Juros no ter-
mino do Pancda de Juros imediata-
mente antarlor„ ficando entendido
que, caso qualquer tal Data do Pa-
gamento de Juros cair em um dia
que não for Dia Bancárka esse Pe-
nado de Juros será prorrocado até
o dia que imediatamente se seguir:
e 'que seja Dia Bancário, salvo se em
decorrência disto cair o dia no mas
calendário que imediatamente se 30-
guir, caso em que o termine do Pe-
rlado de Pagamento da Jure e a
Data de Pagamento ae Juros perla G
Dia Bancário noterier. - 2. O Em-
préstimo. - 2.1 - Eti ou ante de
30 de novembro de 1973. a pedida da
Afutudria feita por aseato com an-
tecipação minbna Je cinco (5) Dias
Bancários. o Banco emprestara à Mu-
tuaria. no Dia Bancário de.sbnarcia
pela Rutudria, uma soma que não
excederá a menor das mantes Im-
portâncias: - (a) quimo por con-
to (13%), do Preço de cumpra de

• cinco turbinas russas e - geradores
russos destinados na projeto hidre-
létrico da Mandria em Sotradinho,
Brasil (O Projeto): co (b) a so-
ma de oito milhões. trezentos o ses-
senta e nove mil, ementar e emir-
atonta dólares "rate-americanos (1353
8,389 250). - 2.2 .- O empréstimo
ao amparo do presente renderá juros

leiloada a totaliciaaa ou pao ara Ga
cada Mudes do principal ca Ear-
raar,..a.a. taacia auteerpa-
do pardal devera ata na unporarn-
cal do Uns ali :Lao air Datrues 4114
LUZ:atar ou em ulule:paia cie Umcio
 XtrifeJ 'US$ 1,000,G40).

kr.zarnentss parciais do principal se-
ião apitamos a mata re.aota presta-
caa_ao prinalpal	 Laoaaaaar.o. -.
a.a . - (a) Tocte; 03 140kanrntict: paz
Inça c'.210 Contrato anial faase
arar. aWandur4;40.13 e riam dana:o
do merque Imptato, Laxa, caatriaule
an ou qualquer uma., tr.euto da
(malquis - uaturtaa qua seja. Es a
afulauea for proibida par lei da iaa
eat: po.;Áa-LI-J	 1.14.'.0 ser que Uru
Impacto, taxa, coutribualo 440.•:0
;Amar> se> deduzido ou reato eu
fonte do pagamento. a Mutuca-ai pa-
gurá- ao Bruxo, quimo etiaide, na
.a43 • tile unzis (1113 azam no
cezaries a fim de que as iinPo.tan-
cias limados recebidas ,.em Banca
aças ceaa dedução ,.0 res.inag, na
fonte, devera* ser iguna as :rimar
A- cale aasun J.O° seciaidatt ta
ata dedução ou retenção na tanta
não tavaao eido exigias. No ca.:o rio
qua a Metro; ia	 trteia capeilda a fa-
ze uma dedupto reemçta nu
fonte a Mutuaria devera enviar &O
Banco, dentro de asseents 4603 dias
apta ter feita essa deatualia
tenção na fone. rac toe altearias eu
outra documentação oficial &acatava!
ao BANCO umprovando o pagam:arta
cama deduçáo ou retorça., na fone.
- (b) A anteuarta resuaboasará . ao
BANCO, imediatamente quando exigi-
da. o custo (conforme determinado
peio BANCO a seu exclusivo critério)
de: (ir todos e quaisquee atuais o fu-
turai impetra, taxas int outras tri-
butos impostos por qualquer autorida-
de tributaria actua ou com respeito a
qualquer aspecto das transaçõe co-
meacials contempladas par este Con-
trato salvo os impostos que forem

Novembro de 1973 4281
.	 .
iguala a um Podo da Ju:a3 não as.
teJam disponíveis_ co raareao inter-
banca-ao de Landes: eu- - (a) a
aura pari qual esses (Apodes em do-
iam esczacm &ando ceazarataas, mia
milita com autitião o mato ao BAN-
CO de inauute.nção o rapreefbit)
duranta ene Fanado de Jurzaarru -
(ia : qualquer mudança em tO 00 ta-
gatameuto aplicável • ou na intorpaz-
tarar) do inumo. tarar: ilaatiana ata
inriAei para o BANCO 122:r ou em-
;Inter o Empana:loa Uauá enato o
BANCO earesta ., ar mus ret]sarra =a-
lterara tio sentido da contra; prouta-
manta a ?ntuérla. e a carltraçã9
BANCO de financiar ejn:la o a:arras-
:imo terminara na Data da Pantnene
to da Juros cree irc:dir.tamea .: aa ar-
ada salva te o BANCO e a coaadiaa
cancarcl aaem na farina datp.o.a. rara-
:c: - na) Durtr.te o paricaa fedo na
falta que canaer prima:ta at: (AI os
autua (15i dles tratante, ou (11)
x'at-ara Data .da Fasarcanta co Jures
qua acorra sada o envia acta: avtaa
- o BANCO e a Mutua:ia reaaaleraa
em boa fé 0331 Inr38 a
carn ema baia altarnativa gera: -
(1) nu coro da tu-aparavTf). ia) ti)

cru (lila uma das duas a:t2:31;..:-
raz: A. daltairtaa a ta-a tia ao:..1
perietaanname rp:icaocl à iranaaa
eia dodo parte:pal do Em 7.0-210to ta.
quanto mantiver n Erareaaa.
ddia-cs narte-eanicancra ou - 7a.
'.einacimhoe: o Év.--,..r.fcents ela ou, a
morda e deaamitair a taxa - aa jatas
eparavel ao zneann; (ii) cu, a>
do autpareaulafo (o) (111); ranau;taa
o Entwaelfara numa bata avo fito ta •  a
ilentirar: (e) Se no tainino doas a-7-
dado o BANCO e a agaloara não
verem concordado com unta b:13 alter-
nativa: - (1) o BANCO deteaminr-
rã ft taxa cu tatos de juras anlielvtal
ao perlado Cede a primeira Data r?,
Pagamento que acarar após o envla
da aviso a TM se refere o subparia
Rafo (a) e a data em que o Eminaz-
timo seja pago integrchnante. cuia
dete.rminacão vinculara a Hittudrin:
- (II) A Mutuária poderá, com o oca-
'sentimento prévio do Unto (amen
da Botai. pagar antecipetirmo:te a
intpartanria do principal do Empedra
mo integralmente. juntamente Um
todos os juros acumuladas sobre o
mesmo n todas as sornas devidas por
força deate Contrato. - 2.10 - Salvo
quando d3 outra forma especificamen-
te deposto, sempre que em conformi-
dade com este Contrato ou de outra
forma em relação ao Emprétlbria. o
equivalente de uma moeda em outra
moeda deva ser determinado. Pua cal-
culo será baseado na taxa de comi-ri
á vista cotada pelo Centra Finura:iro
Internacional do BANCO em Londres.
Inglaterra. ai 11.00 lamas da manha,
hora de Londres, ,dois (2) Dias úteis
antes -da respectiva data. - 2.11 -
Sempre que o BANCO, em conforma)
dada com as cláusulas 2.8 e 2.9, in-
formar it Muhuiria qualquer mudança
em lei aplicável ou egularaento ou
exigência regulamentar ou. na respe-
(iva interpretação, o BANCO deverá,
Prontamente após, fornecer À Mutua-
ria uma declaração escrita da natu-
rua dessa alteração. A Rutudria re-
conhece aua qualquer tal declaração
dee.aa ser feita em boa fé e concorda
que nenhuma questão quanto sufi-
canela. substancia ou tempestivida.le
dessa declaração justificará qualquer
terminação ou demora em quaisquer
negociações previstas na Cláusula
nem servirá como defesa contra o
cuavarimento com as disposiçóes da
Clausula 2.a pela ifutudria. - 2.12 -
Az partes contratantes reconhecem
me qualquer necessária emenda ou
emendas, alteração ou situações, cio
registro a que se refere o Parágrafo
4.a do precinta que resultem de abri .

ata Miar/dna por força do Pa-
rágrafo 2.8, 2.8 (B). (C) ou 2.8 acima
ou 8.11 abaixo, deverão, amare que
necesarlas, ficar sujeites aprovação
do Banco Central do Brasil. - 3. -
Gomam - (a) Em consideração de
o BANCO concordar erd celebrar este
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umeo 'aos quartos •,34): canto (1-3/aaa
seca.. aa taxa de juras que o Cenna
Internado= Firme:iro elo Banco
em Lanaras, Iria/ater:a, teria da pa-
gar no Mercado Interbancário
Add:aa a um de ooter &pante tal
importhada igual ro Soldo aeoada:
".1 panc.pal e mor.da do erapréad-
mo q para o respediau Faixe ara
Jatai) 0.1 11:00 horas da manhã arou.
is Londres), doia- (2) Dias vtaal an-
tes do ~activo eariada de aunar.
Os junta aobra. o ema:lastimo to am-
paro do graxento lerão pagos xenclo
de em cada Data de Pira•santo de
Juros. - 2.3.	 O Saiaranteta

r.:1n10:U..CÉ) em doiam em das (10)
pretaçies iguais em Datas conatacuti-
vas da Pagamento de --Jurea, traaa
pasioça3 a se: repreentade por uma
Nota Pounisrória emitida paia Ata-
buiria e contendo á Gannter da Pa-
gam-ante (Aval, do Aataota, ternen-
ao-as a primeira 4133335 From:Mares
muda- e pagável ara Data tte Pa-
gam:ao de Juros nets prdauma de
al de julle de 1977. - 1.4 - A "Mu-
tudrfa pagará ao Bano, lima Corras-
tão de Compromisso para o per.eda
elude 20 de junho da 1.973 ato e In-
aulndo a data em que e F:mpréstrno
Z.33 cacada noa termos do weants.
Essa Combato será calcu lada na bato
toe caas cietivamenta decorridos o
um ano de 300 dias e será á taxa
de 3/4 % (Mas quartas par canta)
ao ano sobre a importancia da Zr:-
préstimo, devendo aar paga na data
em que o Empréstimo tela falto. -
A R:atuiria pagara ao Uanco uma
Cantialto da Adura-lata:velo de citen-
ta e três mil, selacetos e - noventa e
dois dólares. cinquen ta cinta (USS
83,692.50) na data em que o Em-
préstimo seja feito. - 2.5 - O Em-
préstimo será desembolsada A Mu-
tuária em dólares com marnos da
Câmara de Compensação de -New
Yorka Principal. juros, cominais da
comarcuntsso e administrarão e todu e
quaisquer outras somas cavilas pela :acaridas sobre ou propo:dona ft renda

do ao cutso da inanakenala de rasar- qualquer subdivisão da mesma em qua
o escrita:10 ;cinchosl on agência em-
prestadora do BANCO esteja anilada;
- (tt) quaisquer exigências de reser-
va, depósito especial ou ramalhaures
contra, ou contra qualquer claua de
ira mudança em ou na importimen
de, ativo ou Festa* de, depósito em
ou para crédito da conta de, ou em-
préstimos pelo BANCO casas engav-
elas sendo impostas por qualquer
autoridade fiscal em relação ao Eal-
préstiniu ou qualquer parcela do mes-
mo; - cumprimento pelo BAN-
CO com qualquer solicitação de qual-
quer autoridade limai, quer tendo ou
tilo a força de id. em relação ao Em-
presam° ou a qualquer parcela do
30e3030. - (c) Se engendra Sor feita
pelo BANCO para pagamento ou
reembolso ou qualquer custo por forca
do subparágrafo (b) acima, a lauta&
ria podara a qualquer tempo poste-
riormente. mediante aviso escrito re-
cebido peio BANCO n- minimo das
(10) Dias Citeis antes da Data de Pa-
gamento de Juros que Imediatamente
ao seguir, pagar antecipadamente no
Ledo (e não em parte). nesta Data de
Pagamento de Juros o saldo devedor
do principal do Empréstimo, junta-
mente oom todos os juros acumulados
sobre o mesmo. e todas as outras so-
mas devidas por força deste Contra-
to, inclusive esse custo a que se refere
3 suboarágralo (In supra. - 2.9 -
(a) Mio obstante qualquer- disposição
em contrário contida neta Cantrato.
ao antes do inicio de qualquer Feriado
de Juros. o 13A1t0 a aeu exclusiva
critério deteaminar que: - (1) Delira-
stes em dólares noaaaaamaricanos na
impartanda do principal do Empr2s-
tbno a estarem em circulação durante
esse Perlado de Juros e para periodos

Mutuaria. inclusive MU Mo :imita- liquula do &amo no imasatção

-

4

DOCUMENTO ILEGIVEL 
-	 -	 -

•



428'428? Cu:nta-fa!ra 20	 DIARIO OFIC:AL (Ceçáo 1 - Parte II)
•

Novembro de 1975

•

loOlei

"

- ceia; bam como toialquor roqueollo
que qualquer pesca exaura quieto::

quer medida contra a Mutuar:a C poio)
presonte instramzuto cor:Fonte coo:
qualeloor prorregoção de prazo paro
panmOnio• e cora qtlalttucr r0d3V-0
das Promissórias. - (ai O Acto
e3ncoo3a que o BANCO terá dirdto a
executar eota .Garantia sem lotar quol-
quer e4Ce.riC;11 nom Ont:urar total-
croo: 0:00:33.0 contra a iftaudrir. e
nue esta Garontio, soai uma zrant:a
conlliwa e nassa quolidode pernootr•
C3fit era tlgor até que tcOas 	 Impor-
tAna".o,.;	 dinhzIro carme:ars a corom
pagOteia rola ?doei:Or.:a por terça dcr.-
te Contrato e das Pra:Mose:ao
nhara sido papo. - (4) O Avalio:a
conoorda que sua rosponsobilhlzele
aos:unida pelo poezeote rolo seol qui-
toda nem liberada por quiques mu-
dança na eonsUtillOão, eztruturo
ooderes da aftztruir;a. (e) A titulo da
roforoo da . Garantia contida nona
Cadmia o Avo:Jota aporirq mu' Avo!

PromUodolas. 	 A reaponosbili-
dado do AcaUrta wsurnida por euta ciem) para tomar pcg colo:o-zoam
Contrato nao :orá clotada nerh libara- ao tomos to:cocou n000 tiontoo.o.

soo vo da Contrato e,Oro das? ooluozt1. to Colune o aa Vredi.--''.:421'."-.;	 O4.	 conititioa por 10 ,'t 	 e•sto	 3 O .: mrt
.1

%anos C.0 rescus.	
.
"'

;Ws prtvias A ctrigaçdo r.:o BANC	 pO	 IsorO toortolt-Ot10 loolotiolento ou v•t21" c•'"?;1(13 11` '	 iro:. orals;:o etto-o vorá:o:1 a 111n :11 -	 e2	 • em eaa!,:?..COud-

de descottoloa: o .Eximistinio et.1
oujeita b. condição de que, na data do
desembolso Inicial (a `Do.ta do UI

•c	 uarrzatrna".•.	 Se....rw:,	 u	 m2:s ;l:una-
tos tenbroit Sido entrego= ao B-1/I- matos, noc 000-io ... •

	

CO'trat.0 do qualquier loocuo.	d3	 f no seu ,or - Sr,3:13.	 I rrint-rts	 fel A.	 éa de-
do BANCO o doar u consultor jutOto
oo: - 4.1 . - Parccer favorável por roda ou outro instrameneo 	 o.cnroo 5.23 - &ia CorteraLo c no Forzio_col ei rr-oOlo	e -"N r , tsr.	 Oa Toe-

do Aziago (MO =gomo ozto Centro.. vir.eretr.:-da:.... asa: .11:rumo,

rascam° cii;r2111taerour'.0arnis000ioólledCoU;d0 L141.-.."1,o, l'cOmoç:oi e Guiem drolos footO-ldoso'oo• ri ,	loc'oOro hormA-
..	 da	 r d.:4uodo	 o,.- po Orro,	 no 13,OSCO	 eà1

	

r., - 1,".""s e orr • - ! f -'	 erep esenre	 vida	 ittri-
mnt, ria ernalaio p:zntunátite att„ p! 11-5 crro-toro o criot (13:Ountro-o Oir o coo-O.I loo ! ofi DONO() cro ro-
eorioadeo t000.00, o- 5 .5 -	 çáoos iinanerOzz foi= p •:rprrodrs	 l'^r'.5 crs	 rol	 pra-
cennate Ird devidnunte	 c PI-a?.ua 	 e5AtáVa gr- t.?.	 or. o! io_	 oçP-oro •s afog
assinado e CO.reva 11 .2.a y0000dro;	 rolr000h ace'Ozo	 r::tamot'..r.une.o3 oo. fr e ort	 •roroo-O-in--, 	 or000fthã-

	

o:oiro:13o e rroxerrar1ort C.0 . 3 C Ca-	 r	 e., sotoloo
Pdx".143d A"Priria.i Onottoda" - aliat'cir-ltethoolr";;11‘; 1.-alto:nta a altitafOto flo poiczloa e. te- 'too ., oorOfoo-. o 7

I -(10dt"ai‘d2.e3illie°311xa ecroodo-	 icr;.ta0,oaro,3 rrnm as o2u3 omalos,o 
aissorisj ou outro hotuilooroo cai ve raudorça na. eitttoção fira-Oro:a ir tralre.rt-s 000-r .o.O •oilert: • -oe nro6-

ront tocios	 oporaoãos 41 AU"'	 ri-!0--ro"O?"--rt eficirIo
r..aizecirrod°•airi.isaid°3dosP2:,°. , 17-ZonotZatn(roaaoul. 2i ttadruk, sulleirnt, para p.ocir.d icar • et-tr,-r.	 na • ,uos

rm 11 ..re .rit 	 fondlo

	

"no- rro r-eio,-.10 .	 ror'ool.fon,rte
1:fhl. a- r1,,

.3/.1.,ANco aowszo 1;3	 .1.	 ifooposooto;„on 11,4.33 10,1r apo ie feito mitra o

cont ra io e peloss	
e,: :..G:41111'15ti.".';.2.1.::.V.113 	

tr-Tr-P:'C..2.Ç d10	 rooi	 o	 :1 C.0 inbp04: i1o li-:"-°-•, n4 11•ONI toolo on	 rezolquitada trx nt,:,rada por ranho 
e a .uutt,Gra cu por ciniquer to:_ oaaoLcoritvros; - 4.4 - As oote.o 	 000ci.o.o.	 tocoroã GU ;;£4.4. ent L00000, ; %roo to ou 013:oo.o7.!.

cor--a csool000 pao) /Iodou o.O;	 tootiqu' ttes	 c. _	 Ernt:
•rollooeLIO,„,,.qu .::„clou,s „„a?tt"l'A a 	 4M. - too -e o dalc000,	 'nu =-C a .. .111:11-.4 C1Z0 US tii:pro,00s 't.	 CO, .;t	 :Ma	 drialhoa ft CO'-o outro L 1fftt2. ti" ao. t' sx,cuzávo	 n-• u	 .,-	 5.01 too.".o	 EINZ:C3. e co númoro de cd-

1,10 cs wate..01. jau. comLuo de 	 doo 000 ..ao lool0000ro.:	 ,-.1	 • ••..É.si .Als;31epi1-3V3:	 21:3 de Focotom-

041.2 ilaz:01)	 •Piolowerizo devoiu
poatuai tquo: to vencimento droilura-
c.0,	 alosoloaçOo	 vsyc1Z321t2

otaUoi. imito) 'poio tealoafro do
ouoos „ 0000.; orodos tououto PU:	 ',.‘ ao poo.sa.o, j1 . 3:1 aCO.:40 oolo:do :nc3 LotasC3 	 t.2 1_1. - ob) moolcoser Caso rto

0,1 ao.rotzo uroz000roorou .saroroa	 cu	 uo touros os ou- acouto eu ..coutounsato, uu quaisquointizoota"-	poomizoloao	 e.-emart-
te,;-r2 poole,oal p0000er o 000 apuo%	 111,1.0:e.	 11:2C.Oi3 CU U - OLOGI de 021,131 . .; C12 L.".1	 - 8.3 --- roo oroloo..

	

o:ocas:ou-o tio ceio. 1.;Oio j000 •uo caSidatto poidito.	 1.amoo...3 rolso por c.:ortto ao BANO°

• aU	 1 1.1;:t3 CDU, Z.tio, 021 12.3.3	 tir C: 2	 ;a::	 ja.

e tanw.reca devidas. 12o-ol, ororod- tu.a.fota L001	L•3	 12111	 11.2 CM -411121 to..00or.'s.r.or.lo oa 'çualquer calo
atly, e tnura,.., a das piotoroo	 aert......:U./ U3 o..;/...o	 c:a..oçOo, coup_ontozo 	 k2111.) tU

• " •	 e1.4111i1 tiO 0111311 d3 1:12211..0 	 tu..0	 xiaz,	 (.1utiqitaleo, e 04-	 e.1	 Ca.o

coo pouop-i c 000_ioto. ou . 4.	 CU	 roo troloa ,o te_

ditt"sa 2"3"2°41ttlç'2°' "13-"nr".2' Pr*-	 Zuo til'arado.	 •
too DiO do	 Oz.o.no do ttaS	 to-o-oor0000, uma roo mai;

as..1214/1.12. ttiCt3.-11.111.3 Q,13 1.11. 	 C:2=7.	 0117:312121,20..:.Q...UO3 .1' too o er•.., F..„) irn ama n	 moio d,
eez2i Eult..13 a o 	 213 	 pz icOn LIS ICIS :13.::- 21i da
&moo tatá:Aula	 1,1Q11,:f4L.1:: .211^ •..2::»:,-11'-_cu td...C,i`.1.1 1:2 outros. 	 -- ew,l,, Toon00 0:o da oloon,
4:0 • LILW•11.1.	 11.0"	 - 1..13 h.-. Otioon, o:elo-roto:o 	 r..0	 .c-r21 prsoarato
eutusaj:0 tu;s:nadu o enoto:auZ	 p.coo:,3, cot cemloovero ; Z:01 t"	 r.7rooll e :ora ec,r2r:..t":4-

troto e aoíso cie colakiller eoPoolo qui

diraOto eu roo.urao togo3 ou 	 temo quis:-

dada ao àita igta azwroo.o, lace ene tot n.o • toott000. Ust	 oro. u.e. e orostoa	 tootrzoo 444 .13 /0:zu.,....ar.:; •	 te) qual.

-
cenu.e.o.	 Aaa'tuta poo pr000roo	 -- 4.f -- PoonmOos vlos com valor dc OwSo.olniszela. nem /14 qualquer 1:1,:torruO3 C.3 poesento e qualquer pro-

A "Ma	 P	 .r're32nte	 uln=ntd 41,1d1 (1't.4.10,L11.n,..1 44.3 -;	 (1	 V 3•	 ?: o ..; 1'¼J 4.a)

^.. •

. ,0342 ilS 112CS1.1a.1:, irt-A n.:?. ce...-1.A..) ;- p T"'.2n1:..,r, ce. cir r.:2122C1TaCIÉ0 -h , r.- .:; {,!-,. c•.-.1:-. .oa -tomo o 0 .,:r ;.• 23 ào,.n,
li.11C.'15 e coatoo too toutis .1, 4 1'5,-2.3 .:; ...! 1::-. a-% .£.4 e i A •.-l.1ro. r io o'C a23 1(r000lo ..o C ooO..'... .-i . ro'r o- o•iiwoos
boto trates C2,_'1,.." 13 D.C.:.13U1-+ ,u1 1* ii, loo,...,aoOi, cooi...1 ou ztie.-mio a i o-r-- toa T.:::_: • :. da linftXrit .: couto
r. pi ...tf: dt.44 U.IL; -- ..,.0 -- 4i; n2.;:l.,:,- ,:j.:..t::,.:.; t , ,, .., . :, ..u.(L. .ak...-, 1.44 ..- ::::r....T3 C "1Vi. -2	 .:1  P C'2"-t t.".",f. O ro-
'Too:. comado-o 1.ritloio-1', 11:2zo. C'41""L'''''' i:U.: 11	 4i

	

ai 	 picisÀo al.ou- P. ,.,;;.::';';', - T in 1' .". - r:• at, ;,.0. 2 fau5..._.41

' ',ouro-tara:oito: - a. Qa:.)1.-r-.,.u-J oo- ,Oo...o.;',...: . o :o a .: o tuç.. t.',...1,./1:ti ! •,'„ T; r -. -r:- -	 Ir : 1 -: 3. - ("8 , Logo
i="3 c Citirac,::c3 - Firo le-oen -•°/: oo. .i..^.: o.2:-O: ou cio Ar421 U 4:-:':•u_r di-..:Pf:-::,.. r, ,s r5- tna!s rar.;e
anals:Co a c:loonor 11..3 trooe.ao J. ri e....,Á 3. .. u,„ a , , • . c i 4 j: ,-,.. r..,.-...Y.1,..1••• n ,,.. r-,: . .1 e r :t • 111 1 1:A1 ,...31 arói
,lid,:11.1.;14 41.3,1111 2-.3:".11:lit.n-3• e ;'." 2,...,5 p ..;.,2 p . oloolta Coo P32. uuku.; • ,, e,.......,;....-,,n•, oo oro/ oo.o.o.o.., o.„
1221:_3 110 BAUGA") o £2.7t1.2-.'.,: - 3.1 ...--;.,..,,'..... CÃ . odeio loOoatoioa.3 fia.orroOr •- ot OO-:"Ore. rrot eiroza
- A 144:"'"o Õ 12;" C";"r;11-1" (i.:" •'.C....;..0 n'-X:.,14--.1 1'34 tala% ta I) .- -n" , :.^'' V :1a-co roo 'TI -1O-:.) ti. nod•to-

cvo;ántmo.l

	

fatá' tloorei.37"iiii lo::::". t!: 1c.o 2B112.12'.-11:-. j 4... oo ouroomoo.o0 .	 -)
(4 orottooeos . no i -_. - o o- , -. - - ..r.1 To.. 1 .2"'n l'r.'' n'o

• .1 • -	 o :f,	 +'-o• 1:, rio. to o: ., :t o.'Ll ti'''317/: p....'a ef.?..:113

121-12c;paind rorallje4.,:;!..c.iiiail.12.ii;.: l'eat"	
-u

12,3	
t.1 1.31:.^.it.e , ,,,,U1 u.a (j..23 (13 1:1;..:114).:12.•:.1:0 'I •.7 :. • .. -- ..i, ;*::• • 1`: ' ..' e* a d -• e '1'.^n de

	

4 J.: n:.. -	 , ((..	 .	 J4..:, ........1.,: . a lu: a.,... • 1 dez: , :i OU 'I::"...fi 11.....2. 	 r'•21"1`;1'.1%;:10
in

condo	 111111"../11111,..11,4; 15.9 ral.t...:,	 , ,..„ ,
ido de Jonoiro. Estotio 0 11lO cta Jo. -u"---."•:. L'-‘419"d	 Li na ,Cl::ofroo-o	 ,. t..11 i r- :.. 7 " 1 e f -_-•:--_-.--r:f.o.! e,, fl. •.-./ e

na, Prasil e no e•.;1 
4
4 0.1LO:ti ...oco ir-i2. l ' i7°4 o.-.'0 (*o .' 11.4)•1,	 tiç.!,,,i n:,,"'L'-'s r:::.2.1. o ., c.. - • ';:n. r.e.- 	 e-a. r:c.-cilo.

lto sl,	 e„:1,,.„,, -,u il.Á.,-...,,a. so. no	 _r-....-- ia. ...:* or...o .	- I o n.r.o.ic "o • roo a, no olor/ o-r oi. ooco
ticoázlos ue ét.:n:1.o cot "- Jo-tuotoonza ..o. -.- 5.1S - os tool- 1 1 .o!..o t"/...--,*. -- :,: - 3.--r.C -1 ria •^7pfue1-
quaLineudo eut quekluo: UJ.1...: i,.lit
uiçãõ. -- o 3,2 .- A itrofv.4-io toro a1c-
nos poderes c ou:oficiado (serio' 0

os zoou fu40.5 G;.1 tituttaws *	etuanoo	 cu	 Ariolinad000ro u) coo .louso co..t.-o -sona o moo.
otoo.o.u. to.e.otoor.00 pata ou 	 otoonoitio pe.r. tozOnostoa c . tone"o: tos	 t:o cairo a Osu'oloin

2lás contra a Mutfulria. - 4.	 i
O 	

71,	 on. (,,a Te.

U	 a:::	 1:11,14.1§11:d33 12.30 I, PC	 r.

,	 a o ti:3	 r ro.'!t o)	 corro,
-oco Cout	 o

	

soit . e prono folutoO.i z	 o-i10 rro3 cloor.1-folo -rem
p:.: io

cO.o.:Olo:tirs pot pcoso co 	 -, eio rn todo; Os .tr , t•	 -"o oo roo r--' cOvenon
da. tra. inexeqt.libiliciado por qualquer p.jr .,1 Liminar entregar e ooroo-a-.• ..2j. 5.13	 124.,/	 convtto rem aa	 ....?1!.!," et	 g,..14

tozaidao do coo-Oto: stea _ .±!;t DOI Uari.:
ao	

0	 ZEI3 01111:0	 Rz..!"1'1!4 eYn'T'M	 a000

C:0, Én% iortaa cou .olocio a can:cot-o eao. eu:intata . . entrega e- exotoro.0 4.11 ou ;o: 1i11 - 4.1 tadotioade	 fOrnon011oo.i.o

:A do. 11-maii.O suyit000	 41-1' Li.,-"' .. _1'. - ..il,:.,.;..1 11,U311C. -...11 1:11 tocaolç...o oot I O...v:1:ot: o ro ot' ooioa do oo rarolon

11121%,:t3 01.1.4111:10	 r....311x7u/ Cr ., do

âss

- 

oi:" er7lselnr es. ....'‘r`"'""ii.3 - -.:4-,à 'ove mas não limitado a impol-lo fl . Oro-el lOofi on Too ou co-Ourot000lo que,

dm, mandria. 5.,;(1s (nremes 01;,-. acto. 
o

páoo 10 o-neo -dova- da nocoo eu 7);	 torrirrn,:?4, 1111' Crro	 rna-
• ç^: q.,-	 po'itica do r3-a- inr••:?.n`-n'	 mo. o^otarr ol o Oet-

raostaseti3auliduanivo:eiitto.3. rothlt:Odo.:tsii	 : 4 -o,oa eoloibliltizoic	 Bra.V.	 5.11	 ira o ore !occo	 -	 5

•

escrito, datado do Dia d3 En	 kluceora- coo	 nas tomes do p_esente. fo- =ais (O ..&. PJ: £°*- .14	 (:ffin,41- "yr!--`!'4"	 ""ri"tr- u"-
mmto, do .consultor Jurídico do. Met-	 to cstOo toti d-soclo /o' ano l-o.31 troa riaCor no rr' • "-'-oi fro, of, is O:Vei-
e:miriti (cujo consulto:- deverá scr ao-
Usfatório ao BANCO) cora raspei.°
cos assuntos especlitcodas nos Porã-
o:atos 6.1 a 6.14. incitulve; - 4.4.
- Parece: lavorOvel por escolto, da-
tado do Dia do Eccorramento. 00
Procurador Geral (da Fazenda Nacio-
nol) d	 lko Avoito no ~unto da tia-
• tia prestada na Cl5uaula 3.4; • -
4.3 - COpla da uma resolução ou no

• ooluçãos uprovadaz Int& Diretoria da
Mutudria, cutentlezeits pelo kczcZAr:o
OU po: um Subsecretário da ilfrrhuirto
como estando em pleno olZor o efilto
legal na Data de 3Racerrrmento, au-

• torizar:ido o Dmpréstinio aqui previa-
to e a osainotura, ontrefla o execução
deste Contrato e dr.a Bromar:irias ao
outro 111st:um-Isto ou acordo colgOio

• por força do presente; 4.4 - Cortà-
/*ledos. ralar-dos Pelo Serootiolo
por um Subsocretárto do Muttterla e
datados fio Dia cio Okocerramen1a.
ettonto A inctimbOncla do- pouca ou
Pessoas autorizadas a assinar e on-
treolo cote Contra;o o qualquer Pro-
missória ou noto instromento eu
occodo exigido nos to-nects do are-
sento cm nomo do Mufv4rta: - 1.3

M outras premo cora respeito à
hrottobio, e ao o:valida eu qualauer
outra pcwoa «,u: o BANCO solicita:
doutro do razo.tvel no sentido do es-
toOelece: a ultinutção dos trar.saçórz•

-	

comerciais contem:Ondas ;no ure-
t ento az tomedco de S...'  os (leiloe-

r.00ngdado. da fl000drit dl Tesont.o
a ZonprOsluio do coordt com OS- St113

Oirmei. A Efoindrts nOo tron ohroro•
fios] t.'211t:11a11,, l';311"ntslitd,l'_C

iro	
"-:

fon l.notoos ou .cotraa olorloOrket 5'-- ormo	 m, Off o maron	 o e/Xoe/to-a dos.
sf.r..-calio3 prnd:ntzi que a:Oiro de o' ''"'''',"'''''. roo lo!:,ionvnto

volto no veloo g7 oliOl. excito as dl tIO; Ooil e or-oOoror. O fl .-.P:toar
vu`g3eal nrosso Cemo fotrooOto. to- "'II-. t re et--Ore ett1 -o. in .losivo °5o10-
for/togo-o o dados. -- fl. oJbrioft .i6o3 fofoosoo e- oor000s, no vencimento.
".? Fato? (CornprornIcoo PT/RO:v)s/ - i e•iico'l Co P rnr, Ooo con'Oots oolt em
A ZOnO:Oria enrorrin.”e-se e coneor- 1 ,-- . Of. ...i e .,--* .., i.." qual.* --x•. 'ir ron-
da cor, enquanto o crdito coacon o t rovO-oot PI,. 1• -, t. -- 11.0 - Fm

Ipolo pnerte on-rane.-zr rua:Ir-P/:1. fee-;r .31 ec , -1 	r'l	 e	 •r.crrrir	 .,3,; 02
3 até o pagetteno intreral e 1ortal r.-.,r t ,n1 c: '.. •-. ,Nnt. rt/rtvnIdag til.
3e toda a ditOda, inerVola 403 1 -o-, oo-, os leme. fl000're "-Irmos. renda-
moa do inv .ento deverá ria. ro'do mrno:o. 4---1,ro 1, Isa"1. T10.11 d., qual-
.713 o BáNCO amo:me:ir por ezerl'o, 00rr fk -f -r*,- ,'. --Tre?,* -neni.3! toado
o cumprimorlot - t1.1 .•--, Ut Ortr n.n 1 for!--"oen r•-•'-+ , 'N r.f?"-,,:r"z. :tu roas
recurso. do Botorézama para r3ratrac InFeõe,...,!. -. n .,1 -.-: Frear ou fszer
os torb'nes a amo s , roftoo a OlOt 1-ort e- no.,..-, • --foe ..^4:1' C3 litUnil

reçues sociais em noosoIo . a este e sol, 2.1; - 0.2 - 11-oator o .131 .)- i, o foon-t 000-- .'s oorloo'vl 'ouitte
-oquelos. e erimorint:nio tom as onn- ou oral, d0 rUal e Almt:etriiR-13 arl - ,e!p.r.I e por os Jur-o 00 otopo Ot000 , ovo . o-----..... - -. ...,-- 1- ,....w .onn êni

d,On cativa/Mas Aut. áriztruzucato; ta ou por torça da qual a MaittOr(zje locloo as outras anais • davidto nos ; conszollImia deo': pogrrástno), ...	 .

dos e critregues, serão da monuo for-
ma cO l .dos. tiromiatórios extTive s.
- 6.6 - Nenium consentimmto of.
comoção da coniqtor fiduci.Orlo ou
titular de com:quer divida ou dolgaoda do. ozoomoo	 i,-,n••1*.vit ir31,1211-
Nonato, perrairlio. outorizoorm, or-
e.eln ou licença de qualquer oUtosida.
de fono rnamentoi 6 =etário em re.
locOn à assinatura e entrego &ate
Contrato e tle qualquer Prent1oefiri-
ott otOro instrunuotto cu acordo exi-
gido no; termos de Trexonto. eu
nurloirer O rtzfacao romertal can-
tor-fp:oda nolo peco:alto, excato 00 011'
tiverem sido obtidos o cujos corlideter.
¡lisos:. rido ontrrnica no BANCO. -
5.7 - Não há corto-Int ente. egotuto
• flimorOção	 ceott31 isre!31
7.110aftrt.ts e nenhum,. ditootioão-ele
ou^louor eacritura	 acoodo. focriti,
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pra .assim submetidos. A meato cro
rd:oalo iii2,tts do trilos (.e dscum:n-
les deverá par ootlecea. - 9.10 - ato
Coa1 ato puleta Ler asaraula
quantas contrapartm (lucra massa-
raia ou convenientes. e peias Wenn-
te_a partas coatratantaa em conta-a-
rataca 3.e:saradas e cluda que a Mu-
tuaria e o Avalista meeneni . cada
contraparte), cada mut das cmaia,
qaadao assim assinada, ICZa conalda- _
rada original, mas ta ram assas cari-
taiPaara3 cansiltuirlio um unam ins-
trua:ente,. - 9.11 - U Nine* raio
amuai" qualquer respar.sabladade
pela cxecuçao da cral ,Quer contrato
para o forneelrn:nto das turbinas e -
geradores, o mio teia ob:kração do
Intervir em qualquer cuntravérsia
oriunaa do cumprimearo das rafert-
das contratos. Qualc •ier recamaçao
que a Mutuaria tenha contra qual-
que fornecedor dal turbanri e
gmadoms ou qualquer outra par-
to contratante. oriunda da uns-
treçam • ou opstação da _ Proseio,
nko afetará -a oarigaçáo ua Mutuária
da fazer pagamentos por força deito
(.'armaco o da qualquer VFOZIILIS0:13
cmitrda nos seus termas o rato devera -
ser MI/JX3Cta COM defesa eu compus-	 -
natio de conto, reivindicação cu re-
convençáo contra 811a3 obrigações _da
resgatar Cara divida. - 0.12 - O
Banco e a Mutuária coneotdun pelo -
pacsenta que envidarão esforços ato

sentido de liquidar toais e quaisquer
controvérsia, orlundas da eu em ra-
laçllo a Cate Contrato, - mediante ve-
goclacem diretas. No casso de que
urna liquidação mutuam: nse altista-
tarda na° seja alcançada, submetera°
eles a contrai/Mala a uma Comimeo
da Arbitragem de iras membros as-
co Mem da seguinte forme: cada ar-
bitro cr.a escolhido pela Banco e pa-
la Mutuária (um arbitro cada).
Ruas dolo arbitras deveria> florira- -
(siaste concordar com o tracei:o ar-
bitra. Esta Comacão, calo laudo re-
tal clefinitivo e vinculara todas a3
partas litigante" dr:decaia C3 Nar-
iras do Concilia/Mo o Mirrara» da
Camara Internacional de Comércio•,
tia Gencbra. - 0.13. - Qualquer
disaaakao deste Contrata que for
proibida ou inesequivel emeualauer
jurídica°, detem miamo a casa ju-
rIsdielo, não produzir efeito alée o li-
mite dessa proibição co mezequibi-
lic-aae. sem anular as restante.; diz-
preaçõw da :retinto ama eretar a
validade ou exequibilidado dessa ais-
posição em qualquer Aut:a jurisdicZo.

Em testemunho do que, as partes.
centratantes assinaram (ate Contra-
to por intermédio das teus executivos
e oficiais devidamente autorizadas na
dia e ano inicialmente acima ,creu-
tas. - Saguern as asamaturas: -
Pela Companhia 'Miro Elétrica do
São Inana:ao - CREala - André
D'am do Arruada Falcão Paha
P.:cadente. - Alberto Casta Gui-
marães. Titulo: Diretor Finimcdro.
- Pelo Bank of AM2ilaa National
Myst and Catinga Assodatacin -
3. A. Uma Silva, Mulo' Begnrsen-
tsnto (do Banco). - Pela República
Pecierativa do Brasil (vida Adendo).
- Testemunhas: duas assinaturas -
licaivets (vide Adendo). -a- Por ira-
duçãa conforme. - tIto de Janeiro.-
27 de outubro de 1975. - Adhernar
Rocha, Tradator Públias. - Mama-
ruma Co Contrato de ErrprUtana no •
1.77.88 8.330,2a0.00 entre. a C)ESF,
República Federativa da Brasil e
Bank of America National Trest and
SavInau Aasociation: - Pela Com-
panhia lltdro eétrica do alo Fran-
cimo - ClIESP - A. FaleAo - An-
dra Dias xis Arreda Fair.0o Puha -
Titulo: Presidente. - Alberto L'osta
Giga:urdes - Titulo: -DIr:tor
cetro. - Paio Bank .4 Arnarles Na-
Bom! Trust and Savinga Asam. ation
- J. A. Mano Sara -• Titulo: Re-
presentante. - nenfiblica fadrratt-
va do Brasil - Procuradorla-Garal
da Fazenda Nacloila • - Garantia -
Franeraco Oswaldei Nanes »amenas
- Título: Procurador-Geral da Fui- .
renda Nacional. - amido P. Lobo
Filho - Economista. - Testernu-

• •pimento, protesto ou aviso ou hão
pagamento ou recusa, eu outro3 avi -

sos de qualquer espume eu caratzu
eacato conforma adianaa tape:Rica,
ao: - 8.1 -- A Alututtaa deluar co
pagar, no vencimento, qualquer peva-
taçáo de jurco ou de priaaipal
qualquar cara sorna daviCia anta e
de acordo com Cs 'UM:. c (o prama-
to nu dia qua/quea Pasmas:6ra% pipa:-
aentasuo o Etupréatano.
Qualquer declaração aalene ou ga-
rantia aqui ou em margear Catado,
ir-strumento ou cartmeann aralnade

•
•
•
•

beneficio das partes contratantés e
acra reais:et:mi sueearmen e armila-
liarias: fica catúntraa, rio entnnea
que a Mutuaria na .) iram:crua ou

c:.to Can:rato 2,1 qUaTqW.1..
tilmi.us, deveres ou cariam...6a5 ra
•ntitman 5h -Minit.03 P3:0 pis:ante.

Irai o cr.raaniimaiaM artvin to amai-
ca rir atcrita. O 3 - O E.12C3
c:-.;:d tender, Lactar e ttiaasfer.r a ta-
tal:d r. -a* ou aarçaiit da (fralda - da Mu-
tuaria era chauim:ao aa.amaara c.3-
is' taintrato ou da qaCtiarr PrOM28-
rumm ratar-men:una° aata	 EM-

8

XIS, contribuições ou Outros trIbattu,
• ae - houver, exigidos par quahuer go-

verno (a naa ser o (aaaçraa" Coa Es-
- Lados tin!clasi 02 (1113.41Z:::

entidade. aubdIvasão Dalt:ta, ta atuo-
:Med, tributará tiram a,ca:rria totre
ou em relação a gatIrmat:a. eraUsilo.
entrega ou mista.) aras Cmaleato

.	 do _qtuaquer Nata lamnrambrat
termos do praleate ta 6 paaarasuto
de qualaquer imaaararsata telalaatii

• ralam ragu ara conaromidaaa tom
• cste Cantata ou qtamse: Nata Iro-

mtasória nas termas da amainai. ae em conformidade com o przaenie ou ao no entanto, eaftrado qua Banim- quaisquer tuna Imparama cro cutruecamas aacau	 ,aaaar, aa tm relaçáo a quaaisear tremamo acilltatse Ca Ce5810. tanto a Mu-
• sante do ueln. ern-ct 0-faxi:•.i 

ti, foa exanpiovaaa toa cicio -.casa co• 	Naahure.a demora ou omissa., tan
C4013:C18,1 contemplacm pao param- tuatia C3310 AO Avalista. -	 --q 

durada em qualquer taspez.o rapo-- era ma qaaamer direito, pular ou
tante emando fsltn. - 3.3 - A Mu- I rccuro legai que amua ao Banco
lufara amimar por muno soa In- i.quanda de qualquer mita.çáo OU ina-
capacklackt de pagar suas ala:dita em dimp:ernento da Mutuaria das ter.
arai ta metida (Ma te vencerem, co- mas demo Contrato. prejudicará

meter um ato de falas:a:a au Ima- qualquer tal direito, poder on recur-
venda, ou apresenta: qualqam pata- to Leal do Banda neta deverá a::
ção ou caio pata amistancia ao ãn- iiiterprttada - como renuncia de :a-
paro de qealquar lei ais talariam mi- neranento de qualquer tal •inframla
organiançao, inzOlvericla ou mo.arae- aa inammplamento, ou aauteamaela
ria (concordara), ou qualquar tanta na mwma, ou de nu em-qualquer
lei co lati para a assiStar.- a ou re- earnaliniate infra:alo ou inadimpla-
!adua a clevcaores. - 8.4 - Uma nitata qu: correr • ao-denominara;
petlçao involuistaria lar aprasanta- nem devera qualquer rarainçia de
na zsb qualquer •dipiortia :gel ta qualquer infratslo ou inadimplernen-
ia -anela contra Mutuaria,. ou em to isolada ter constdeafda Coral 73-
andico ou Comia:faria for numeado nuncia da saneais:anta de •uaiquar
para tomar acuse dm Leas da ale- outra infração ou inadimplemenen
tuaria, salvo se ema petição tu r0- ata então °comida ott (mo venha a
meaçãa fia atestado mi Iterada ou acamar. Qualquer =oca), purnts-
delnar te entrar em ama- &rara do tão, canse:atm:tato ou aprovação do
se.saenta (GO) dias ai esta fia referi- qua t.ctue" capado ou earater par par-

saretenraçao de palmati. ou da te co Banca, do qualquer' mirra:ao
uomeáçilo.	 3,0. - A tatailaaae, ou triadimpannento dast. Contrato,
ou a parecia que, na iinui tiO P80- deverá aEr por ezerito o vigorará ao-
os, coAstrua aubs..anclaltornZo is 12- mate até o limite delara documento
talidade, das bens de mutuaria ar- escrita capecificarrainte anclarada,
reatada, anutestataiu •02 draaproprin- Tala ra os recursos legaa, quer uh os-
da. -- Quakaair autoridade te contrato ou por lal tu de outra
aovernansental álIcipti;laJor•t Ican't forma proporclonaa is ao Banca se-

instituir ineedua atro, na cp Mas aia cumulativas e naa alternativos-
ao Banco, afeta defismauviatuata t - 0.5 - NO caso ft2 (11,Vtgler uaãosituação da -Mutuaria. apara-A:a cá ou procer.o Judicial untai at laca
capaciaade de rzsmear o Buiprastims or sun' In aguas-) em relação a cate
se alui medida arainaareas ain mu: Catarata ou a qualquer Proinlasaala
por trinta (301 dia:, co, :3 o Banca ou" outro ir.strumanto cio aaardo

rectlado avias lassa medida gleba paio prmenta a Mutuaria, r.a
dentro cesta arrimai de trinta tZto adlta7nanto a todas as omas sornas
dias, optas avLso cio 13 cato a allitma- que a Mutuaria for chamada a pa-
ria, qual mia a data rue marrar par sar, devera, se o Manas levar a me-

- 13.7. - A Gazantla ier lime em tal açao pape: ao 33anro
uma soma rama-ave) para acua horm-
dirias acra-acata:les. e .odas Ia outras
custas e ~asas do tal acto ou mo-
era° judicial. - 9.0 - Cato Can-
trato ou qualquer Orontioscleta ou
outro instrumento ou acordo exigido
peto presente for impresso, a Mal:la-
r:o poesrá o custo ••_asa irnprossilo,
- 0.7 - Esta Contrato 81
acordo, docurneato oa !miramar:ta
anexo ao presente ou aqui raferido.
Integram todos es termas e aandhalles
aqui mencionados ou Inerentes no
presente e sutetituem todas art nego-
ciações orais e doeumnitos escritas

',anteriores rom =perlo as assunta do
pressente. No caco de qualquer tori-
flito entre os ternioa, candiMa e da-
pasigbas deste Contrato 'c da qualquer
ta) ecoado, documenta eu inatturnen-
to, cs tonnos, condlçaca e disraalções
deste Contrato prevalecia:Ra. - 9.8
- De acordo com o art rpa ii:" f
ea aLedo In:rodam:A ao Ctalido Ciai:
Brasileiro (A obriarmito resultante Ao
contrata reputa-se constituída la
gar em que residir o proponente)
as partes contratantes capreasamente
concordam eueconhacen que o Ban
co e o plopoismte dama Contrate t
que eate Contrata e as Pantrastirlas
emitidas ruis seus Mamas acra° en-
tendido" Interpreta= e disciplina-
dos em todas ca aspastes de rcenda
cem as leis do Estado da )rav alorla
Batidas Unidos da Arnkrlea, o lugar
onde e sob cujas las as obrigar:0as
ammilidas por este Contrato e Pelas
Paerniasóriza deverao ser executadas.
- 9.9 - Todos os avisos, comuni-
cações. relatórios. pareceria e outou
documentos dados cru virtula deste
Contrato. te não estiverem 'magica-a
em Idioma inales, deverao ser acom-
panhados de uma verala para o In-
glês de cada um dos documentos nu-

tos. -a Mutuaria c	 raancrraa e remeter
prontamante ars .Baaic, ama •manr.-
banal* acitchanal ilual Pt 'ama di va.
lar desta impast'a co outros tabu-
tos - SUMI dcdt=1 11C3 o* mdidos
fonte e o valer tlf oualrmar impas-

_ tos adiclormis QU aufras arraint a ia-
' vidos em consrmilikani • Cera ima-

manto ou recuai:ara 	 rntanta. ra,
, hipótese em nue a Jlatedr a maa im-

radical por ormraalp 

• 

kl da pe ar.
mandar pagar, co raart:r aura tni-
posta:, tuas. -rontritaa-ea. ma entras
tributas, enika o ararmaaran-) da at-
ros por fr,:ca desta Canliata e de
qualquer Nota Pacmaz?:ta a crn'taat
ne3 seus termas, e-ra rarruntrea afa
a inaportancia que fia rretraa
render e. reinstcr ,'3 12 • NCO jaos

• As taxas capeellaccems	Paras:mo
3.2, 5p63 proviaa 02'2 na-amem°
desses impastes, turra. ciatrittaçam
ou outrc3 tributos. A rf" auari a dve-

mal.' a pedido do raNco. rarinar e
•anareaar 1.10•ECO os °atol ins-

trumentos qua foserr rara-a:Oi ro ou
desealvain po: a Ca • tarai amo- e arca-
to legai e era, aurrin' n ebt a•na de
JarOs. incltra're. mim
ra novas Notas	

•	

h alo.
tearta a gerara emPiaaa, am Umas das

. Notas Pramitasegirs ria	 tI,
dal nos termas (ri )ra(m*..

Pagar ao 11.1tvm
a padiao d3 lada:CO. o eu-as P e'cor,-

formedctenn	 • • s 9". ?. Eco
rannutaneao pala alaarC7)	 orlas-

' quer restrvaa exarlea-	 ;Uau. rrem
a 5-3?r exigidas em rsar.ela aa fan-

- Préstimo ou parada da aor"-l).prits
jurisdiralts era	 n r *-nreci	 eya
asercia mapa atmiam c-. l atuo.m re- inftingida ou 82 ttalla: sala Crait2.
dladOt ou qeatarsars risaaararrat pote. -	 q.:a/quer aaamp_aissaaa
ricas das nuPtna m. ri a Ju-',s .te 	 oco:rar dos termas de qcsaiqutr Pza-
vernaderss da Suta"-, 7-d-ria da missoila et: &imo macrurnanta

aearao exigido pelo preamte tala -.
Qualqtier autorização, *pra:raça) ou
cansentimento da qualquea autcrlda-
de braslleira atinspeteiae para o

• rezaria Ca qua que: amua -devida jau
foiça drate Contrato ou 'para qual-
mia: outro amunto contetripadu yor
este Contrata - seja retirada mo-
eilficado ou denegado ee manalra
Inaceitável ao Banto. - C.10 A
Mutuaria intrmair, ou fal-Inalun.
planta zoa qualquer termo. ceara-
São. (1151)04 ,1ção.	 nolzne ou
garantia 'contida Imre Contraio :Ao
espft. lfiaona zelerina - nesta
C. , se eus infeinS0 Gtt :nadrmple-
manto continuar par trirm (M) dica
apta sua °core:nele, ou, ao o .Danco
tiver recebido aviso Ca.:ao lata
tro dem prazo de trtata (30) Mas,
após o - respectivo • aviso à Mutuaria
enviado pela flanco, qual reja a da
ta qu.e mamar por	 - D.
Disposid,,,ts DWei-sas	 11.1	 Quam-
quer • comunicações coco tia pSrtts
coutratantei avisas aquijaes 1-4tas
a selem dados, poderão re-ks atraiu-
te o respectivo envio pala corre4o,
cora • porta pago, ao Banco. em sus
Unida:te de Mordes da Amarica La-
tina, Caixa Pastai 72b2, Panamá 5,
República do Panaras. com- uma ca-
pia dos mesmos a lua Unidade da
Sorviçoa EstranaeIros, aaa Francisc.o
Estado da California. 11.U.A CEP
e4187. e á Mutuária à Rui Visconde
de Inhaúnut na 134, /5. 1 andar. Rio
do Janeiro, ZC-05 20d09 Ra- Brasil,
ou a outros endereços que qua.Quer
parte contratante indicar pottertor-
mente por estrito. - 9.3 s- este
Contrato vinculará e vigorará em

•

•

•

•

Reserva, ou gramma Craaa tenao
~leão semelhante. 7. 0.-:r aunara
te Nao Fazer (caur)rosa . -es8 rega:a-

ves) - A afutudría cuarnami a- se e
ceraczrds que, munron'a o craalio
concedido pelo Irmanar carn-aaetaar
disponivel. e nté o p- aannota inta-
gtal e final de tala a cleil aa lammaida
ao amparo da praanta rata rirrera
da. anu o carirraarrnta paailm do
BANCO por caceiam 7.1. -
ou dissolver. eu criatra- •alarirr tu-
rio. incarporaaar, "pr.-1", "'sant rea-
tara", cambra:a eu nato conainaaam,
nem vendar, anatada' ou alisam rata
negócios ou bani nt a t. 'o ri ara Dar-
ia que a opinlita oo_E.rtne0 msti-
tua uma parcela. nfel:?-c1 1 dos sa•Mt-
rnost 7.2 - Crler. ra-nuar nu cafre:
a existência da ourlaurr allataza, ora-
vame ou outan	 (troaaara n ónus
dá uma prnh ars: rSate-ea
axe:ruga) ou airastuara sta •ea-
rantte, garantindo am anatam riu
01:8 robe7,140, robe • no de at alma?:
de suas pnO12:123r.er. móv r ii on
imóveis, que? a tiralail :nta 7)!o sia-
das	 qua alarem r`r atiquiders.

Casos da
• dependentenuanta Ce% VIrIca de

ria(meam. promtarorta enfitci. nos tia-tia-
nica do pra:casta	 atar:anda da
oua•quer ('os seguinte% carril
de	 Inactimalerreato' u	terrrinara•

• (malquer ObrigeOn Uno Ort:t2 do
" Br.nea	 faiar nu continuar o Pon-
prastimo euà opça n	13.non. bua
com que todos as aornaa 812 jUTO3 e
saldo devedor do nrincinal	 ter.
nem imediatamente aavalla e pa-

• gãveis. cem aviso de inaelm)lemen-
to, apresentação ou eidgêncla do pa•

'

• r
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EDITAIS
M g INIST K

dds.
DA

CASA DA MOEDA DO BRASIL
EDITAL DELeAD - 75-70

Corn.de:roae o nter-Ludas na
erta;:a Cilutes de czentda 13 nes:o
meteu-vete 4 2:.aço ia República,

17e. a ap.zernta:em pacoosta ate
in 15 ho.aa to dia 8 i,s dezembro dc
1975, em eavel:pe feelea:o, endere
çade a C:miarão eaera-n:n.e d.e Asia-

• inato - DWAD - no endereço
acima,

Ccanikan d3 13DITÁL
••- Contrato 12 (doze) meses.--

- Valor super cr a Cr$ 1.000,00
(um mli mantes) mensais.

?.agetnerito tfmestral, anteci-
pado.

Rztlezda por conta do ileilante
2 kduas) eram por semana.

Qualquer ese:anc:mento acre pres-
ida, diaritradnte cas 9 às 11 e das 14
às 16 horas na Ccrn:asáo e endereço
supracitxdo cem o 8:. Gentil
Purtaeo.

• le. 31 de outubro de 1975. - Her-
- bert Lima Caseary, Superintendente

do DEPAD.
• "

MINISTÉRIO -
DO

TRABALHO

CONSELHO REG:ONAL
DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS DE BRAMIA

-

Culnla-fera _	 DIÁRIO OP1C1AL (Seção 1 - Parte 11)
	

Novembro de 1975

chita: J(49:	 - Aavojado.
Txien s fo1beas da Cautiato ta-

tio *utentes:is pra Sr.ta de Atos
• Contrates 'S.A.C.). Praeura-
dorta-Ceral da Feaenea Neeseatl. e
rubricado& exece reareeentan:re das

_

EDITAIS	 •

O Cense:ho Iteg:onal dos Reproeen-
tante& Cemercials de Brasilia. CORE-
-ESB, faz neer, de cantonnueala C31.1
as learaluçees mitneres 4 e a do 	

• CONFERE, que regulamentaram a Lei
n.• 4.866, de 9 da dezembro de 1985.
que os aba:go relecienzeos tharain o
seu pedido de fleabilitaee.o deferido,
podeodo, • cor..segileatemente, voltareal

• a exercer a ativniade de Representun-
te C:mexe:ai Autótranta, em todo Ter-
ritório Nacional: Entalo Macedo Ma-
c-ei. Reliddio Ferreira Salgado. Ma-

• mel Antonie Gomnt Mela Cries
Mear" Desieério Prado, Jose Aaten
Tenke Catueree. - Revoado de Car-
terno =enf. Pretidente.
(Ne 01026P1 - 14-11-75 - Cr$ 28,00/
. O Cai-rolha litegloaal doa Itc.crezen-

.	 :Antes Comercial de BrasWe faz ne•
em obeedeucat ao dtzposto co ar-
9' e rreecctivo parágrafo tioCedem de-EMea e Disciplina 'Lei nu-

mera 4.88C-83J e R:soluçai* u." 9 do
CONFERE nue. pr.,- de:eleito condena-
tdria traruatade erti Julgado. as Re-

•prnenteriten Ce-nerciale ateie() mia-
~das tfe.m os seus reggstree
eaneeladoe, perdetylo o direito do

- aterra' a P-ofileto em todo o Terri-
tório nacional. Os relacionados deve-
rão devolver *a Cernelha as resPeeti-
vate cartetas pra "locais ou' eertal-

_ rodas, sob pena deemedieta aproando.
e entra% cent:needes	 .

Liberta Jota Tmano ~tu; Alui-
alo do Espirito Sento; Ana Maria de
Moraes Lemes; Da-ci Guilherme los
Rets; Diva Vieira de Juan Edev Car •
valho da Silva: Emir Urna de pe-
reira; Oenlval Custódio da Silva: Ge-
valdo Tadeu • Athaide Mota; Gerde
rerra Peixoto; Oildáslo Menezes Ra-

. arramam pncRITTIPO
"Começa o mares "063 ottani:10 A

margem esquerda da Ribelreo Leeea.
seguindo como rumo de 4'i 30 SW

d:atencia de 1e.500 maret ate 4
mareia '1% dividindo com a Faz:n-•
da Santa fina. Dai sexue com runntia 09e45* SW e diztfártela de 3.,e20
metzti ase: marco "7", divi.oncto
com a Fazenda Santa Obra. Dai se-
gue com o rurno de 22-30 • EU e dis-
tância fde 800 metros até o marco
"3". Deste legue tom o rumo de ..,

MINISTÉRIO
DA •

AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL .
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRARIA

Coordenação Regional
dos Projetos Fundiários

de Goiás -
Editai de intimação com urze) dr80 dias

IntiMaçao a proprietártes, bruma
arrendatários, posseiros, ecupantee equantos se julguem com d irelic atqualquer po.çde de tenaz eit2adas
aentro da •*Fazenda Santa een.ia",
no Município de Babaçuandb, neate
Estado.

O Instituto Nacional de Colonira-
olo e Reforma Agrária - INCRA.
nos termos od Devreto-ld 1.1M, de
1 de atra de 1971, e de acordo c=
os artigut 11 e 97 a 102, da 1,s1 nu-
mero 4.504, de 30 de nevemNro de
1084. e artigos 3 a 8. na Lei ri? 4.247.
de G de abril de 1968 e 0.700-10, In-
tima a todos os propricterios, iorel-
ros, arrendatárics, peseeires, oennan-tos e quantos se Julguem com direitu
1 qualquer porelo de terras situadas
!entro da Fazenda Santa /daria, co
município .de Bebaçaiiindfia, eararte-
risada no memorial deecrittv,. que e
reto atvrapanha. a a presenterem seus
tttcha escrituras ou quasenue, ou,
trete provas etn Direito admitidas
mi que fundamente a alcgitçÃo de•
eropriedade, foro, pote ou oeucang?
sobra a referida área, dentro do Pra'
to de 69 dias, a partir da prime%
aublicaçao deste no Diário Oficial da
tinta°. -

A apresentuçáo das documento&
devera ser feita na Sede do Palie:to
Fundiário Araguaina, à Praça .Icele
Kennedy ne 210, em Aragualei -GO.

3010* No e dist:Inala de 10.37e me., Infreeto de Artigo le da Poderio.
;me ate o mamo 14", Deste segue comine 488, de 8.11.72.
o rumo do 25•00* No -e tine/nela de I COREG-1V. Região - 1.08975
15.92., metros até o marco '5". Des- 1 Joae Reis Bento,
te segue com o rumo de 6` 115 t SUDEPE ne 2.034-14 - José Reis
marno "6". Do marco "2" ao "8"	 ' Infrcefto do Areigo 19 da poetara
clustitnCa de 2.910 metros ate c Bento.

ride cem a Fazenda /Irejeo. Do mar- :t e 915. da 21.12.73.
se "0" regue com rumo da 47 930* NEI COREG-IV 7trgito - 1.040-75 -
e a distancla de 7.731 metros a:é o Joe da Silva Geara.
tureco "7" dividindo com o Lates . ; Infracto da itera II, da Portaria
menteCazii. Dei segue com o sufmainv 198, de 1).5.89.
de 51,34* SE na distancia -10 50 tne- GOREG-IV Melão - 1.508-75 -
:nu até o muco "8". Guta segue .7(.44 Andrade Never.

o rumo de 21900* SE na &sten-1 Rb de Janeiro, 11 de novembro de
ea ela 3.159 metros a;o5 o snwe -9". :1975. - Francisco (Mel /Itvoot Sai-
J:' rzáru2 com o rumo da 70,43" SE 'oda Ccereeret eer	 RJ,
na disiane:a- de 938 metros eth . .1 Empenha ete 448
.ixtre-) 10. Dai segue coro o na sale de,	 . _

SE na dietAncla de 490 meta:SI	 __ MINIST*R10até	 Merca 11. Dai ratou com o
:unia da 74-30* SE na dist:bacia de	 DOS
113 metros até o Mano 12. Dei, az.-1	 TRANspowns
-ue com o rumo de 81 NE na els-
Uns:a de 5,360 =trás até o marcai 	 REDE
'3. Dai !Mie com ° 'uma da -P19 	 FER POVI4R I A FF.DERAL S -Adistáncla no 10.200 metrosaté o,

Supertntendfmea Geral
Administrativa

!lecionais, a ser orcenlida pelo gel*
Departamento Geral Juritileo, para onue	--+-1 e o-emen-tar os documentos exigid.n no Edi-
tai, no período como-enteie° entre -
21 de nevembro de 1975 e e de lerei-
te 13 

eltn97n8re. ssines !it'Ints"resaa-las poderão
nbter o Edital da Coneeee,:ncia

6 Depe nemt" Orral de Patrim5nio
da 5.1uper1ntend8neis Gral Adm`nis-
traEva da Rede Fneoviár a Federal
S. A.. na sala 503. 3.• arder. do 'eu
Ed'rrio Sede. situado na Praça Du-
oue de Caxies n • 68. nesta cidade do
Rio de Janeiro, onde lhes sio prez-
tacha es informeeees nert nentra

Rio de esneiro. 12 de lavemb en de1975.	 Parda Mentucehall Junior,
chefe do Derartrnento Geral de
permutado.

Mac: 20 e 21-11-73.

MINISTÉRIO- .
- DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO 'NACIONAL.
PE PREVIOENCIA SOCIAL

• .Suler:ntendÉmcia
Flegonal no Estado.
no Rio de Janeiro

coNextuNcrA 03-15
A Subaeenstaz..1 Erf.,onal de Servi-

ças Geraie e do Paretrainio (ai sabesaosInternada: que . te ache ebleta
Concorrer:eia 05-75, cuja segais pra- •Ilaenar	 hataltação e recebiMento
das 'e	 m:opore rena tealteatet . ia 10 _
(dez) 'izartia do dia 15 tottneet de de-
remem de 1973, tendo a V-Eado de
airtrtura "dee p.oz.ages recitnedas Ai

tbseento	 situaea na • Estrada Mererenher Fellx.
te Porte-Ia ri, 167-de1.1.3-70.	 Aratu, e	 e•ene 8100 me rie cNra	 a edi-

	

Iefriteãa do Art/go	 A.1"!.3 "8" rntre os nau Jor;u, uyragari o
CORPO-IV Itnriale 	 0007-75 -

O-estal ex Silve Redrigun.	 O frelltal conialeta e cl.anasIa ciem:ar-CORee-IV	 1•206-73 - tos para l'eltr~ rieeto fornecedes naettekt PPho.	 Avenida Presidente Wilson 1e8 -DORECI-IV Região 	 1.20743 - sala 110e. - He1:o dc Jena Au"Mareile Barbosa.	 '-	 Chefe de Serviço te Comunicações e
D1vulgue:1n	 Respendendo - Ma-
tricula 64.659.

panar contratantes. - Por traeu-
dio conforme. - Rio de Janeiro. 31
de outubro de 1975. - Adiantar Ro-
dar - Trasutor PnbUeo.

48.262 - 5-11-55 - Cr$ ...
1.851.00. -

E AVISOS
H,11 Correia da Silva; Ivccete

Lima se eadvara; Jatio clrea ("uma-
:are; Jecieen dateraclo t..e
Juta ée•rraira da Silva; Jene beraeart.-
.is S:iva; Lu:a Padrões de 113
tiac; Ma :a de Cerni° 8ia22«:: Migue.
Dainir Iten.rigues • Mode Jarge
:Pariu; CEenice Alves da Silva; Or-
lendo da Cesta Nuneat Ortuen de Vas-
cesneeJes Mota; Reit:tunda Fernendez
Lepra; Reineis - Reprueittaebu Li-
lniteda I Regfaeldo Maturano Mal;
Roberto Gamela Delduotn: &abar' -
pnnerreo e Repereeentieen 1,,tde.•'
adiam Rcdrigues de Macre; Sue-
tina de Alvarenga Martina; S*Ias Au-
sculto Sata-á; • %Vender Lado - de
Mames.	 -
(N. 0102635 - 14-11-75 - Cr$ 53601

Ficam int:medes noz termos d
Portaria SUDEPE n9 418-89. para
atormentar defesa _nos areeiros ae
soinistertivoz e que repeade.al par
Infração do Ia:cresto-RI ne 221. d

28 de fevereiro de 1987, as reg:tiniu
premas:

Infração do Artigo 29 do Derreto-
'ai ne 221, de 28.2.87.

COREG-IV RegiAn - 0398-73 -
Custódio Mechada Nunes.

COREG-IV Região - 0589-75 -
Manoel 13:-.1113.

COR,EG-IV Região - 0890-75 -
7o2oulrn Bruno.

CORe.'C-IV Melão - pao4-73 -
Me nsel da Silva Fausto.

COPEG-TV Ftegifte - 4930 ,75 -
Frai.:-..'sr.o Santos pereira.

COREC-IV Retido - 1.012-75 -
Seleetiano Gemts.

COREG-IV Realeo - 1.117-75 - -
Artiesin Jottee Pinta..

coara-w Reglin - 1.178-75 -
nealnaldo Semi rima.	 -

CORECI-IV Regido - 1.240-75 -
deão Deedate da Penha.

cr3Re0-IV	 - 1.339-75 -
entelda .Teeinto Filho.
CORSO-IV. 1.563-75 -

C-aullenen GeM9b/Ca Barros • de
ebreti.

cORSCI-15, Rade° - 1.436-75 -
Niltari Suam Crun.

COREC-IV leraMo - 1.458-75 -
1k1.~ r-n•-••••:, Ran•.a, Cotia.

CrIlr:G-Ter Peedfa	 1.09N-78 -
tpn	 ra AratICO.	 ze tre...5 do nume Leo.SUDFnle 119 2 . 133-73 - Lede cm O celeto da Cor.cle.e.acia é a tone-
3'ive "rateio- treele, peio re-me d, empreitadasune-Pr n, 3.071-75 - Mauro Jor - t!ob. de cd'f_C:o Pari o Festo daev-rernle Sentrw:. 	 AsetsKnent. Méd'co Isajá, na quadra13U/ene:e ne 4.243-75 - Vice:te de 2'	 Certjunte Resid:ec ai	 irmã,

CONCOREEMCIA Ne• 19-75

merca "14" cravado à mar gem do Ri-
srirta Laical, Do marco	 ao 13
'imita com o Loteem	 eento Pancada Ct-

bela/o I ages até o marco 0,,, ^ entle Da o• dern do Sr. Sueeriutenlentee
-ente. Da Marra '14' sobe pelo RI-

tire: Inicio os ruim e disuone.3% Canal Adm reetrativ .r• :orno público:relu:ido o pultustru com 01.800 ha" . que a Rale Pema:iria (Peitarei S.A.ralánie I CC». 13 de 11Jvzel.r2 RFFSA reeltzará •eaneorrencia,1975. - Scbat tido MCninda de 1,8"" Pábilea para levantemente dos bens
Coerdenador Ruienal dos Projetos ca*rimonicla, execuçeo do eeoleto deFundiários de Geias. organização da adrn.ntstraaeo patri-Dieta: 18, 19 e 20-11-75 .	 monis' e reavelleção do etvo Imob1-

nardo da REFSA. median te pré-qua-SUPERIN TENUÊNCIA
-

eficagan de firmas ereasivanr ate
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

Coordenadoria Regional
IV Região - Rio de Janeiro

-EDITAL
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